
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 361, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.949, de 30 de julho 
de 2015, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de julho de 2014, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34496/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.004800/2014-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659281 e o código CRC 293046BA.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 4659281
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.004800/2014-70

Interessado:
Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 03.077.522/000l-80

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: ES

Localidade: Barra de São Francisco

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/04/2018, às 10:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2927013 e o código CRC 954F315F.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 2927013
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.004800/2014-70 (Processo de Outorga n° 53660.000089/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
sediada na localidade de Barra de São Francisco/ES, tem validade até 08/07/2014, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à 
Renovação de Outorga. 

Brasília, 03 de abril de 2014. 

n&CGRC 
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R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO S E R ^ 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA \ - £ 

% <P 
MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇQ*E | 

BRASÍLIA • DF 

53000 004800/2014 -70 

CGRL&POA/SE 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações g n y g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp Q I 4 . I p 5g _ *~JLx\jJÇi_^ 

A Associação de comunicação Social de Barra de São Francisco, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.077.522/000l-80com sede Rua Santa Catarina n° 55, na cidade de Barra de São Francisco, Estado 

Espírito Santo, CEP 29800-000, entidade sem Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

"Mtorizada conforme Portaria n° 203 datada de 25 de fevereiro de 2002 e Decreto Legislativo n° 2.615 

publicado no Diário Oficial da União datado de 03 de junho de 1998, vem respeitosamente à presença de 

Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 

20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, alterada pela 

Portaria MC n°197 de Julho de 2013, portaria publicada no Diário Oficial da União. 

Barra de São Francisco, 16 de Janeiro de 2014. 

(assinatura do reoresentante leual da 
C A R T Ó R I O D O 3 O O F Í C I O D E N O T A S 

.• < . i t g o t t i a i '-»  - O u t r a 

I O D E N O T A S F"'oX"'"%£aJã 
: o / t S - I d : ! ! ' : ; * I » - I I P : 29WHM1MI < M M M l II  5IK.4J1UIKII-»? 

'Reconheço por setelhança a f i r * a dg^--3^"]^IffJ KltfctKU Í ^ ^ J y • 

. ..aVier A r a g l T -

I S e l O ! 02317é.HN01320.C 

Nome do representante da entidade: Jose Rufino Ribeiro Pereira 

CPF. 574.405.657-20 
MC/PROTOCOLO GERAL 

RECEBI O ORIGINAL 

leguei. U d e M ^ , , p 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
iuia de Recolhimento da União - GRU 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

Nome do Contr ibu inte /Recolhedor : ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 
BARRA DE SAO FRANCISCO 

Código do Recolhimento 

Competência 

0 o m o / v 

~ 1 2 6 7 2 ^ 

tTTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ T 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE 

l . I n f o r m a ç õ e s ; 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO O E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR-
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 

UO ARRECADAÇÃO; 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-maii oara: 'is:eH3>anaiel gov br) 
naüioüiíusâo Comuniiária - Código= 231 
Contripuicâo Para o Fomento da RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pública - Códígo= 4200 • anc = 2Q\3: 

Vencimento 31/03/2013 
CNPJ/CPF Contribuinte 03077522000160 
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n p l e s 
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124203631262 720492650011 194920100257 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(=) Valor do Principal 

(-) Descontos/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Juros/Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

+) Valor Total 

10,00 

* * * * * * * * * 

2,00 

0.42 

12.42 

00194.56961 4S001 m 9 2 2 01002.062212 5 488000001 
10 /09 /2013 - A N A T E L V a b e t l o 

A 3 4 n c i a N a c i o n a l de Telecomunicações - ANATEL> ^ N ú m e r 0 ( N R s t e l S e q d v ) 

SOO!1949201-0020-62 

V e n c i m e n t o 

Informações 
adioditusão Comunitária - Código= 231 

Multa por iniraçâo à Legislação dos Serviços de Rad-od.fusáO - Cód,go= 1560 

2. Mensagem 
N«FiStel:50011949201 „ . 
Referência: W Processo: 530000199532006 - Data de P u t 

3. Regras 
Valor originai: R$ 1 - 8 5 _ .. „ _ 
Acrescido de juros (Selic) mais multa 0,33% ao d,a ate o rr 
juros. RJ 385,13; multa: R* 3 1 2 ^ 
Valor totat-.Rt2.239.3S 
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(s)Valor do Documento 

1.561,85 

(*)Oulros Acréscimos 

Sacado: A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L Ofc 

l-NPJ/CPF: 03077522000180 . — 

677,5» 
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Autenticação Mecânica 
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00194 .56979 35001 .194923 01002 .189213 8 5 2 4 5 0 0 0 0 0 1 9 0 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Recibo do s a c a d o 
Data do Processamento 

1 0 / 0 9 / 2 0 1 3 - ANATElArabe l lo 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011949201-0021-89 
1. In formações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Mu Ha por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada - Código= 1889 

2. Mensagem 
N° Fislel;50011943201 
Referencia:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tr Processo: 530000103642009 • Data de Pul 

3. Regras 
Valor original: R$ 190.00 
Acrescido de juros (Selic) mais multa 0,33% ao dia até o n 
juros: R$ 23,58, multa. RÇ 38,00 
valor total; R$251 ,56 
PARA PAGAMENTO ATÉ 30/09/2013 
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(=}Valor do D o c u m e n t o 

190,00 
(+)MoraiMulta Juros I (+)Outros Acréscimos 

61,58 | 
(=)Valor Cobrado 

251,58 
Sacara ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO S O C I A L DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
C N P 3 C P F . 03077S22000180 

Autenticação Mecânica 

0 0 1 9 4 . 5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 . 1 9 4 9 2 2 0 1 0 0 2 . 4 3 8 2 1 4 2 5 6 5 4 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0 Recibo do S a c a d o 

Data do Processamento 
10/09/2013 - AfVATEL\rabeí /o 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Nosso Númerc(N. = istel -Seq-dv; 

50011949201-0024-38 
1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Codioo= 231 
"axa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2013: 
Juantidade de estações: 
A - T O D O S O S T I P O S D E E S T A Ç Ã O -1 

E5taçõe5(5)/lndicativo(5): - w>56s."504i 

2. Mensagem 
N« Fislel.50011943201 

Possui d6Dito(5) de ouira(s) receita(s) em ano|s) ameno 

3. R e g r a s 
Acrescido de juros ( ,SELIC) mais multa 0 ,33% ao dia atí 

- Muha. R$ 13,20 - Juros. R$ 2,80 
- Não conceder desconto/abatimento dedução 

- Valor calculado para pagamento até 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 3 

z rr- P D 
—i >—1 • 
r c > > 

8 ° z 
—< -< —i 
P D rn •—i 
3> pc- r r 
CO CO 3> 

c r c r 
^ s> 
z c r cr 
3 c r 
s e 

I n 
c r c r 
c r z 
rr, or 
LT. rr - , 

(=)Valor do Documento 

66,00 | 16^00 

o — o c o r> z 
ro 3> S ? r 

^ C P C P — i 

cc — -d -c c r 
x c o > n c j 
3> c-r o c r z c r 
o n o c r -
er CC, Z cr! _ 

z —i z c r 
— t o —<—1 
o o z 

c n o - T r r z s j ço : 

P D j £ 2 r 

c s 5 rt> 

ca cc 
to r> 

CC S> 
c~- —̂  
CO s 
cr_ *o 
cr. — 

— -

— — 1. Si — s . 
I I t—. CO 

r í̂ —- - -
_ cr 
- - cc 

-~*.^r s S E S 
11 r s r s r s s — CC 
l< co co co — CC CC 

CO 1— CO CO w"  S C-
•. ro cr c n w r o c j C I M C S 
1: •  •  - r s r s *\r C 3 X . S 

r s r s r s — — — COtB 
! l S S r s co co Co -B. CC 

-

Sacado: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO S O C I A L DC BARRA D€ SAO 
PJ/CPF: 03077522000180 
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Rfl AÇÃO DF DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N« 1 / 3 0 1 1 gMR* a, % 

PELA PORTARIA MC N* 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 1£rM>rfca_—2 '? 

A' 
1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério 

das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ 

válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o 

período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

- ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a 

emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a transmissão 

de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 

1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 

Federal; 

- declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

os respectivos documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a 

programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de identidade e 

órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 

número do CNPJ e endereço da sede 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, especificamente para 

efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, 

elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

conforme item 12.1.1 
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13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 

processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n? 462, de 14 

de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Elizeu Divino n° 19 ap 401 centro, na cidade de Barra de São Francisco , Estado 

Espírito Santo, C E P 29800 - 000. 

Telefone para contato: 0XX- 27 - 3756 1860. 

Correio eletrônico (e-mail) radioitaunas@brsite.com.br 

tura do representante legal 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs. co 

ASSOC/AÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO 

E S T A T U T O 

C A P I T U L O I 

Da Denominação, Sede, Fins e Princípios ^ 

Art. 1° A Associação de Comunicação Soc ia l de Barra de São 
F r a n c i s c o ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA daqui por diante referida apenas como Associação, é uma ent idade 

jurídica de direito pr ivado, com a f inal idade cultural e educat iva sem f ins 

lucrativos ou comerciais, cujo o registro se processara no Cartór io de Pessoas 

Jurídicas. 

Art. 2 o A Associação tem sede e foro na cidade de Barra de São 

Francisco, Estado do Espírito Santo, à Rua Santa Catarina n° 55, podendo criar 

escri tór ios e representações em qualquer parte do território nacional . 

Art. 3 o O prazo de duração da Assoc iação é indeterminado. 

Art. 4 O A Assoc iação e regida por este estatuto e pela legis lação 

vigente no lhe for apl icável . 

Art. 5 o Const i tuem f inal idades pr imordiais da Assoc iação: 

I - A execução de serviços de Radiofusão Comunitár ia; 

II - Real izar e divulgar programas sócios de interesse das comunidade 

carentes, especia lmente idosos, cr ianças, def ic ientes físicos, e para 

população de baixa renda, especia lmente na região de Barra de São 

Francisco; 

III - Criar, manter e administrar at iv idades e programas de serviço à 

educação, através de canal próprio de rádio cultural e educat iva, tendo 

sempre como objetivos prioritários os interesses da comunidade da região 

de Barra de São Francisco na forma estabelecida no i tem anterior; 

\ 
X 

5 

.6' 

d 
^ IV - Incentivar a expansão da cultura, das artes e da educação, em Barra de 

v- São Francisco e região; 

V - Instituir cursos de formação prof issional nas d iversas áreas de 

radiodifusão, ut i l izando-se das instalações da Associação; 

VI - Patrocinar e divulgar eventos culturais como esportes, fest ivais da 

artes, espetáculos de teatros, de circo e at ividades congêneres v isando 

sempre a manutenção dos valores culturais de Barra de São Francisco; 

VII - Preservar o folclore e as t radições populares da região de Barra de 

São Francisco, como patrocinar os^espetáculos folclór icos; 
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VIII - Estabelecer contratos com emissoras de radiodifusão com o propósjt©< :£*^>«^ 

de produzir seus programas culturais e informativos; 

IX - Contratar, administrar e gerir, sempre que n e c e s ^ r ^ ^ ^ p ^ í r f u t l o , 

quaisquer projetos de atividades culturais e edutativ^atf^-ad^síJe que^àf f f f 

I r : _ : j - 1-1 _ i _  <-NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - _ r- • C.°^ O-~<** . vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O
 U • eÍSL >*C beneficiem a região de Barra de São Francisco. 

1 

§ 1 o Para a consecução de seus objetivos, a Associação po^ei» 

associar-se, estabelecer parcerias, intercâmbios, f i r m i ^ ^ n f r a r p a ^ 

convênios com outras fundações e associações publicas ou.-privadas 

bem como outras entidades governamentais ou particulares tanto e m 

outras regiões do Brasil como no exterior, receber doações ou legados e 

subvenções de ent idades públicas e/ou privadas. 

§ 2° A Associação pode contratar serviços a terceiros, como 

manutenção técnica ou ainda a produção de programas sempre em 

consonância com seus objetivos. 

§ 3 o A Associação usará o nome fantasia de "Radio Itaúnas". 

CAPÍTULO II 
Dos Associados 

3 ? 
•<í-
O Q 

Art. 6 o A Associação terá as seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - serão todos aqueles que assinarem a ata de const i tuição 

da Associação; 

II - Beneméri tos - Serão todos aqueles a quem a Assemblé ia Geral conferir 

essa distinção espontaneamente ou por proposta unânime da Diretoria em 

virtude dos relevantes serviços prestados à entidade. 

III - Part icipantes - São participantes as pessoas físicas ou jurídicas que 

^ e n h a m a fil iar-se à Associação após a sua constituição e regular ização e 

/ q u e venham a contribuir de modo relevante para o desenvolv imento e a 

realização dos fins da Associação, ainda apoiando-a em termos materiais 

e/ou f inanceiros de forma continua e que serão apresentados pela Diretoria 

para a aprovação pela Assemblé ia Geral . 

§ 1 o Os membros associados não respondem subsidiar iamente pelas 

obrigações sociais contraídas em nome da Associação. 

§ 2° Os novos associados serão aceitos nas formas dos incisos II e III, 

devendo os nomes serem aprovados em Assembléia Geral. 

§ 3 o Serão excluídos do quadro de associados os membros que não 

cumprirem as normas estatutárias e não concordarem com as f inal idades 

da Associação. 
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Rubrica. 

§ 4° Para exclusão o associado deverá ser comunicado por escrito, s e n d o ^ ^ 

dado a este prazo de 72(setenta e duas) para defesa escrita. ApószyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e&té-ty 
prazo a exclusão será submetida à del iberação da Assembléia GerauV-

C A P I T U L O III 
Do Patrimônio e Fundo Social 

Cr' 

Art. 7' O patrimônio da Associação será consti tuído: n ^ c 

I - Pelas doações, auxílios e subvenções que venham a ser ^fetuaclo^ 

concedidos pela União, Estados, Municípios e qua isqu^ou t ras^pesè^èas 

jurídicas, ent idades publicas ou particulares do país ou do exterior. 

II - Pelos bens de direitos que foram doados por outras pessoas físicas, 

jurídicas, entidades publicas que desejarem colaborar com a associação 

para atingir o seus objetivos. 

III - Pelos bens moveis ou imóveis que venham a ser adquir idos com 

doações, compras, cessão, legados ou qualquer outro modo. 

IV - Pelas rendas e juros de depósitos bancários ou apl icações f inanceiras. 

V - Pelos patrocínios sob forma de apoio cultural; 

VI - Pelos saldos de exercícios anteriores, transferidos para a conta 

patr imonial. 

VII - Pelas contr ibuições que vierem a ser feitas pelos associados 

fundadores, beneméri tos, e participantes da associação. 

Art. 8 o Os bens de propriedade da associação serão uti l izados e 

apl icados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo 

ser al ienados ou gravados de quaisquer ônus sem aprovação da Assemblé ia 

Geral, na forma em que dispuser este estatuto. 

C A P I T U L O IV 
Dos Direitos dos Associados 

Art. 9 o Aos sócios assiste o direito de: 

- Votar e ser votado. 

- Representar por escrito à diretoria da Associação sobre qualquer 

assunto de interesse da associação, podendo recorrer à próxima 

Assemblé ia Geral, caso a diretoria não decida sobre o citado assunto no 

período anterior à sua realização. 

CAPITULO V 

Dos Deveres dos Sócios 

Art. 10. São deveres dos sócios: 

I - Cooperar para a integral realização dos objetivos da associação. 

II - Cumprir e fazer as disposições estatuarias, regimentais e resoluções da 

-diretoria 

III - Satisfazer na forma e tempo devidos, todos os compromissos da 

associação. 
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C A P I T U L O VI 

DoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Órgãos Diretivos da Associação 

Art. 11. São Órgãos Diretivos da Associação: 

I - A Assembléia Geral; 

II - A Diretoria; 

III - Conselho Geral; 

IV - O Conselho Comunitár io. 

§ 1 o Os membros da Diretoria, do Conselho GecaTe Conselho 

Comunitár io, serão eleitos para um mandato com duração de três anos, sendo 

permit ida a recondução ao mesmo cargo por até três mandatos. A eleição 

sedará sempre na primeira quinzena do mês de janeiro do ano em que estiver 

f indo o mandato, com posse na no dia vinte e nove de janeiro. 

§ 2° A eleição se dará por voto secreto, sendo que cada associado 

terá direito a um único voto. 

Art. 12. A Assemblé ia Geral é o órgão soberano da associação e será 

constituída pelos fundadores e beneméri tos em pleno gozo de seus direitos 

sociais. 

Art. 13. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinar iamente uma vez por 

ano, no mês de janeiro em lugar, dia e hora determinados pela Diretoria. 

Extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por no mínimo 

dois terços dos sócios. 

Art. 14. O "Quorum" para del iberação da Assemblé ia Geral , e m 

primeira convocação será de metade mais um dos sócios. 

Parágrafo único. Não sendo atingido o "quorum" mínimo estabelecido 

Tíeste artigo, a Assemblé ia Geral se reunirá trinta minutos após a hora marcada 

com qualquer numero dos sócios presentes. 

Art. 15. A Assembléia Geral será convocada com 10 (dez) dias de 

antecedência, mediante correspondência por "A R" ou com correspondência 

protocolada. 

Art. 16. As reuniões da Assembléia Geral serão presididas pelo 

Presidente da Associação ou pelo sócio mais velho, e secretar iadas pela 

Secretaria eleita ou por qualquer pessoa designada pelo presidente da 

Assemblé ia. 

Art. 17. Compete privat ivamente à Assemblé ia Geral: 

I - Deliberar por maioria de votos dos presentes sobre a al ienação de bens 

~ imóveis, de equipamentos a constituição de ônus sobre os mesmos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
li II - Deliberar sobre a reforma do presente estatuto; 

•flj Rubrica. 
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â Rubrica III - Manifestar-se sobre a orientação geral da associação sobre r e l a t ó r i o s ^ 

programas de ação e qualquer ato da associação, ou ainda, decidir sobre a 

ext inção da associação; 

IV - Opinar e decidir sobre assuntos que lhe sejam apresentados pela 

diretoria e que sejam de interesse da associação; 

V - Autorizar a diretoria a f irmar convênios com governos, ent idades 

publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

VI - Deliberar sobre l imitações de despesas, f ixação de salários e concisão 

de gratif icações; 

VII - Eleger a Diretoria e aos demais membros dos órgãos diretivos; 

VIII - Dar posse aos membros do Conselho Geral; 

IX - Decidir sobre recursos de sócios não solucionados pela diretoria no 

artigo 9 letra B. 

\ 

Capitulo VII 
Da Diretoria 

Art. 18. A Diretoria, órgão executivo da a d m i n i s t r a ç ã ^ ^ a s s o c i a ç ã o , 

será assim constituída: 

I - Presidente; 

II - Secretário; 

III - Tesoureiro; 

IV - Diretor Administrat ivo; 

V - Diretor Técnico e Operacional. 

3 
th 

Art. 19. Compete à Diretoria, além das ^ t r f bu i çõés^que lhe são 

conferidas neste Estatuto: 

I - Admit ir e dispensar funcionários; 

II - Exercer a administração da associação, representar a mesma ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele; 

III - Responsabi l izar-se pelo Patrimônio da Associação; 

/ : IV - Elaborar estudos, projetos e programas com vista a cumprir as metas 

f ixadas neste estatuto; 

V - Admit ir patrocínio sob forma de apoio cultural ou incentivo cultural, de 

empresas estabelecidas na área de prestação de serviços da radiodifusão 

comunitária. 

i u i d u c i C , juu to iGí i c : 

e documentos sempre em 

Compete ao Presidente: 
I - Representar associação em juízo 

extrajudicialmente, ativa e passivamente. 

II - Assinar contratos, convênios, cheques 

conjunto com o Diretor da área especif ica. 

III - Convocar e presidir o Conselho de Programação. 

Compete ao Secretário: 

I - Organizar as reuniões, estabelecendo junto aos demais, suas pautas; 

Fazer as atas das reuniões; 

Organizar a correspondência, mantendo-a sempre atual izada; 

Ni 

2 ! 

Oi 

í 

1 
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IV - Organizar as agendas de compromissos dos demais membros dêj&*-r 
associação. 

C o m p e t e ao T e s o u r e i r o : 

I - Organizar e manter em dia as obrigações f inanceiras da 

- Proceder à organização das contas c o r r e n t e s o ^ u ^ e l ^ l v a m ^ a 1 Ã\ associação; 

III - Alocar recursos para o custeio de suas despesas mensais obrigatória 

IV - Manter sempre atualizados os livros caixa da associação. 

C o m p e t e ao D i re to r A d m i n i s t r a t i v o : 

I - Cuidar da administração de pessoal, de compras, das contas bancarias 

e balanços; 

II - Criar e apresentar os relatórios relativos às suas funções, sempre que 

solicitados; 

III - Cuidar do patrimônio da associação e seus reflexos f iscais; 

IV - Administrar o setor f inanceiro da associação, apresentando os 

respectivos balanços, a utilização de todos os recursos sob quaisquer pretexto 

auferidos por ela. 

C o m p e t e ao D i re to r Técn i co e O p e r a c i o n a l : 

I - Cuidar do bom desempenho e estado de conservação dos 

equipamentos; 

II - Coordenar sua melhor operação de formas a resultar maior qual idade de 

uso; 

III - Manter todos os equipamentos em pleno funcionamento; 

IV - Procurar melhorar sempre a qual idade dos equipamentos de formas a 

refletir numa melhor forma de operacional ização dos mesmos. 

C a p i t u l ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VIII 
Atribuições do Conselho Geral 

Ar t . 20. Caberá ao Conselho Geral, composto por três membros, 

eleitos na mesma data, com o mesmo mandato que a Diretoria: 

I - Examinar, aprovar ou reprovar a qual idade da programação levada ao 

ar; 

II - Zelar e manter em ordem tudo que diz respeito ao patr imônio da 

ent idade; 

III - Organizar todo o serviço do escritório e a conservação do local de 

trabalho. 

Parágrafo único. O Conselho Geral será eleito na mesma data que a 

diretoria, porém em chapa separada, observando-se para sua eleição os 

mesmos critérios para a eleição da Diretoria. 

Q <^U-£>^-JCL SsjÊMy-^) ÇJIJAJU^J-J 
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Capitulo IX 
Atribuições do Conselho Comunitário 

13 * 
c 

O 

- I cr <c 'cS 

Art. 21.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Caberá ao Conselho Comunitár io, composto po^^^f^'* 
membros, eleitos da mesma data, com o mesmo mandato q u e ^ * ^ e & | f â : v$> 

I- Fiscalizar representando a comunidade, se as propostas^fa associaçã 

estão sendo cumpridas por sua diretoria; 

II- Fiscalizar em nome da comunidade se só objetivos da a s s o c i a ç ã o ^ 

sendo alcançados conforme os fins a que foram propostos; 

III- Denunciar as autoridades competentes, todas as irregularidades 

porventura apuradas, requerendo as providencias necessárias. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitár io será eleito na mesma data 

que a diretoria, porém em chapa separada, observando-se para sua eleição os 

mesmos critérios para a eleição da Diretoria. 

Capitulo X 
Disposições Gerais e Finais 

Art. 22. Os atos constitutivos da Associação somente poderão ser 

al terados após aprovação do Conselho Geral. 

Art. 23. Os bens da Associação somente poderão ser uti l izados na V 

realização dos objetivos previstos neste estatuto. 

Art. 24. A Associação não visara lucro em suas at ividades, e caso ele 

ocorra, os valores deverão ser convert idos no aumento de seu patr imônio. 

Art. 25. Os empregados serão contratados no regime da Legislação 

Trabalhista que é regida pela Consol idação das Leis do Trabalho. 

Art. 26. No caso de ser verif icada a impossibi l idade ou a 

inconveniência da manutenção da associação, esta será extinta por iniciativa 

da Assemblé ia Geral nos termos deste Estatuto. 

Art. 27. A Associação só poderá ser dissolvida por del iberação da 

Assemblé ia Geral, convocada para esta f inalidade específ ica, com a presença 

de no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios, devendo seu patr imônio após 

quitadas as obrigações contraídas, terá seu excedente doado a a lguma 

ent idade congênere. 

Art. 28. O presente Estatuto é reformável, mediante convocação de 

Assemblé ia especial para esta única f inalidade, mediante a aprovação de 

2/3(dois termos) dos associados. 

Art. 28. O presente Estatuto entrara em vigor na data do seu registro 

no Cartório de Registro da Comarca. 

O presente estatuto foi elaborado em Assemblé ia Geral realizada em 

^10 de junho de 200^ ^ ô W ^ <=^o^~^ f ' ^ ^ 
_ ^ — -
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8r: 

DIRETORIA: 

Rubòc 

9P 

JOSE RUFINO6RIB0IRO PEREIRA 

BRASILEIRO - CASADO - EMPRESÁRIO - RG 521175-

SSP/ES 

PRESIDENTE 

| RECONHECIDO 
|CAR.ÓRiOco^ B R A ^ 

~ " - 4 JULIANA SOUZA^PEREIRA 

^ SECRETÁRIA - BRASILEIRA - SOLTEIRA - AUXIL IAR C O N T ^ Ç ^ R G 1 , 

I R E C O N H E C I D O ^ 0 / 991.864 - SSP/ES 

p R ~ : "IO COIMBRA > > H T A ^ A / ^ M «JÍK P j e A l -

ARINETE DA PENHA SOUZA PER 

TESOUREIRA - BRASILEIRA - CASADA - E M P R E S A J t f A V R G 9 9 ^ 8 

SSP/ES 

POLIANA DA PENHA SOUZA PEREIRA 

DIRETORA ADMINISTRATIVA - BRASILEIRA - S O L 5 f È I R E -

P R O G R A M A D O RA MUSICAL - RG 991.865 - SSP/Eé 

PATRÍCIA RODRIGUES 

D IRETORA TÉCNICA E OPERACIONAL - BRASILEIRA - SOLTEIRA - DO 

LAR - RG 13.682.737 - SSP/ES 

)NSELHO GERAL: 

1. ELCIM/ 

SER\ PUBL 

ALVES - BRASILEIRO - SOLTEIRO -

99.263 - SGPC/ES. 

J O A S G O M E S DE O L J S g D ^ - BRASILEIRO - C A S A D O - SERVIDOR 

PÚBLICO - RG 1 0 9 0 . 4 5 ^ S S P / E S . 

3. Magno !Lúcio de Oliveira, Brasi leiro, casado, agricultor, RG 961.102-

S S P / E S / 

C O N S E L H O COMUNITÁRIO: 

1. Fábio Eduardo-JRamos, Brasi leiro solteiro, químico, RG 30178.407-3 

SSP/SP. 
J 

2. EméÍsoJi í_Tmã^ RG 1 .34^013 SSP/ES. 

3. El ias Patrício d e ( Ara1^o'f^Bràsi lei lro^ empresár io , d ivorc iado, RG 

11J5182174 SSP/MG. 

VJ 
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R E G I S T R O D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PESSOAS JURÍDICAS 
C o m a r c a de B a r r a d e S ã o F r a n c i s c o - E S 

Protocolo sob "° /£ " b g ao Lv. A n°— 

' as folhas - registrado sob nuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Z"? 
do livro n°i£*L^FIS. Z £ E m ^ 

• Moacyr de Arbdrade - Oficiai 
S Madas Graças Moura de Andrade - Oficiala Substa 
• Én/o Moura de Andrade - Escrevente Substituto 
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REHJBIICA FCDERAUVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA D»: SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N°: 000016/2004-ES 

F L S : 001/001 

h(ÔM£/RAZAO SOCIAL 
; ^-ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO S O C I A L D E B A R R A DE SÃO F R A N C I S C O - C N P J : 0 3 . 0 7 7 . 5 2 2 / 0 0 0 1 8 0 

•JJfíf N° DA ESTAÇÃO 
666685041 

N° DA ENTIDADE 

50011949201 
SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária 
NAT. SERV. LATITUDE 

18S453500 
LONGITUDE 

40W535600 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
R U A E U S E U D I V I N O 19 4 » ANDAR - S A L A 4 0 1 

DISTRITO 

BAIRRO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
B A R R A DE S A O F R A N C I S C O ur-

E S 
« I D A D E DA O U T O R G A > Barri» d e S l o F r a n c i s c o / t s 
NOME F A N T A S I A S R.ADIO I T A Ú N A S 
r R E Q O Í N C l A I 8 7 , 9 MHZ 
H O R Á R I O F U N C I O N A M ! N T O : 0 S : 0 0 • 2 4 : 0 0 - D o m . • S á b . 
I N D I C A T I V O DA ESTAÇÃO : Z V C M » 
E S T Ú D I O 

ENDEREÇO i 
M U N I C Í P I O I 

T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 
C Ó D I G O i 

T R A N S M I S S O R A U X I L I A R 
CÓDIGO j 

ANTENA 

F A B R I C A N T E i 

B A N H O t 
DESCRIÇÃO i 

C O T A B A S E DA T O R R E * 

RUA E U S E U D I V I N O 19 C E N T R O 
B a r r a d e S S o F r a n c i s c o 
T e l e m a r c I n d . a C o m . E q u i p . p a r a T e l e c . L t d a . 
1 3 6 3 0 3 0 5 5 9 
• » • » » » • * 

I D E A L I N D U S T R I A E C O M . DE A N T E N A S L T D A . 
0 . 0 0 d B d 
O I P O L O 

N ú m e r o Procoaao : 

C A N A L i 

R A I O DA A R E A DE SERVIÇO : 
P E R P M Á X I M A l 

L O C A L I D A D E i 

U F i 
M O D E L O l 

POTÊNCIA : 
M O D E L O t 

POTÊNCIA i 

M O D E L O : 
POLARIZAÇÃO i 

A L T U R A C E N T R O I R R A D I A Ç Ã O I 

5 3 6 6 O 0 0 0 0 8 9 1 9 9 9 

200 
1.00 KM 

W 

E S 
T A - 2 S 
2 5 , 0 0 0 W 
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A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
REGULARMENTE INSTALADAS. 

IMPRESSA EM I B / I 1 / 2 O 0 S 

OBSERVAÇÕES 

03.077.522/0001-80 

Licenciada Em 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Page U ^ à m o , ^ 

A P \ 
RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °J , 

£0 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.077.522/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE B A R R A DE SAO F R A N C I S C O 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO ITAUNAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SANTA CATARINA 

NUMERO 
55 

COMPLEMENTO 

CEP 
29.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 
MUNICÍPIO 
B A R R A DE S A O F R A N C I S C O 

UF 

E S 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/03/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/11/2013 às 08:47:54 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páaina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 28/11/2013 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2 2.62] Page lGoTlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u n / 

W ANATEL 
_í Menu Principal w 

•  

5 ? 

o ns.___L_J— co cz In 

\ $ BOA TARDE 
José Rufino Ribeiro Pereira 
Sistemas 

Interativos 

BOLETO »» Nada ConstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m e n u a Í u d a 

ANATEL 
i 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SAO 
FRANCISCO 

CNPJ: 03.077.522/0001-80 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:49:59 do dia 15/01/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/02/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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5> vo 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO S O C I A L J § j ^ ~ ^ 
BARRA DE SÃO FRANCISCO % 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, às dezenove horas, em sua 

sede localizada à Rua Santa Catarina, n° 55 no Bairro Bambe, reuniu-se extraordinariamente o 

conselho comunitário para elaborar o relatório anual Com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4o da Lei no 9.612, de 1998, 

contando com a presença dos conselheiros reeleitos para o triênio 2011/2014, com igual tempo 

da diretoria da associação de comunicação social de Barra de São Francisco, Segue abaixo o 

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, ou seja, dos programas que 

são transmitidos pela emissora, bem como a avaliação desses programas. 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA 

00: 00 as 06:00 Programa especial computador musicas variadas das de segunda a sexta feira. 

06:00 as 08:00 Programa coração sertanejo com Vanderlei Caldeira entretenimento com ouvintes 

de segunda a sexta feira. 

J8: 00 as 10:00 programa bom dia cidade com Elinho Silva musicas variadas e noticias local de 

segunda a sexta feira 

10:00 as 12:00 programa cidade alegria com Adilson Batista musicas variadas participação do 

ouvinte ao vivo noticias e sorteio de prêmios. 

12:00 as 13:00 programa mais que vencedor com pastor Cícero Santos musica gospel e 

pregação da palavra de Deus de segunda a sexta feira. 

13:00 as 13:30 programa musical sem intervalo de segunda a sexta feira. 

13:30 as 14:00 programa palavra aberta com pastor Itamar Júnior musica gospel e pregação da 

palavra de Deus de segunda a sexta feira. 

14:00 as 16:00 programa top mix musicas variadas e noticias com Gilson Siqueira de segunda a 

sexta feira. 

16:00 as 17:00 programa musical variado de segunda a sexta feira. 

17:00 as 19:00 programa explosão sertaneja com Adilson Batista musicas sertanejas e momento 

da musica local e as principais noticias da cidade de segunda a sexta feira. 

19:00 as 20:00 voz do Brasil de segunda a sexta feira. 

20:00 as 23:00 programa computador musica variadas de segunda a sexta feira. 

23:00 as 00:00 programa computador musicas variadas de segunda a sexta feira. 

Fim de semana 

00:00 as 08:00 programa especial computador com musicas variadas sábado. 

08:00 as 11:00 programa sábadão de bem com a vida com Lorraine Lucas musicas varia 

dedicado a divulgação dos feirantes da feira liyrefSábado. 

1 K y A r Cf) • fl/M/t/M U0fé* Requerimento  (0054414)         SEI 53000.004800/2014-70 / pg. 21



11:00 as 13:00 programa vitoria em Cristo com pastor Danilo Reis musica gospel e ppãigacãcijrJa. g 

palavra de Deus sábado.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr*a_i_i 

13:00 as 15:00 programa conexão vida com pastor Renato e João Neves musica _bspel ê 

participação dos ouvintes sábado. 

15:00 as 00:00 programação computador musicas variadas sábado. 

00:00 as 06:00 programação computador musicas variadas domingo. 

06:00 as 10:00 programa computador musicas sertaneja domingo. 

10:00 as 00:00 programa computador musicas variadas domingo. 

Os conselheiros exerceram suas funções, apreciando programação e propostas, advindas da 

Direção Administrativa da RADCOM, tendo como presidente o senhor José Rufino Ribeiro 

Pereira, um dos precursores da implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade, que 

vem conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado, com ética, propostas inovadoras 

e idéias transformadoras, em busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do 

sistema de irradiação da Rádio Itaúnas, Em cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar 

documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse período, 

ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro das propostas, ficaram 

registradas a Inclusão da Rádio Itaúnas no Espaço Cultural "Locutor Matutino", a participação ao 

vivo dos ouvintes expressando suas idéias e desejos matéria jornalísticas, O Conselho, nada 

mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que fazem a organização 

da Rádio Itaúnas e parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos. Eu, Elcimar de Souza 

Alves, secretariando esse evento, passo a datar e assinar este documento, como também pelos 

componentes presentes. Barra de São Francisco ES, 26 de outubro de 2013. 

Elcimar de/í&irza Alves 

CONSELHEIRO 

Antônio Lemos da Silva 

C O ^ L r j ^ I R O 

Em^rsp\Li)r ia 

CONSELHEIRO / 

Ehomar Lima 

CONSELHEIRO 

Requerimento  (0054414)         SEI 53000.004800/2014-70 / pg. 22



. O RS 

-cô Rubrica 5 

Eu, José Rufino Ribeiro Pereira atesto que a emissora encontra-se com suas instalações 

e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAamunicaçjõms, de acordo com as parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva &c=stçs-4e foacienarnento da estação. 

Assinatura do representante legal da associação 

C A R T Ó R I O D O 3 ° O F Í C I O D E N O T A S *»„ ,„ 
T r a t e i » < tc i l i . A jo t in t . 54 - <>»lro - B i r r a de S M F m d m T C S - |27| 1jjj - ( T . P : « H M H » • < NPJ MF 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f I » . W OWI1•«< 
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O Ri 

A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L D E B A R R A D E S Ã O F R A 

- E S T A D O D O E S P I R I T O S A N T O 

A T A E P O S S E 

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze ; às dezoito horas, em sua sede 

localizada à Rua SantazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Catarina, n° 55 no Bairro Bambe, reuniu-se extraordinariamente os 

associados da Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 

Santo, para deliberar sobre eleição da diretoria, Iniciando os trabalhos o Sr. Presidente 

esclareceu a todos os presentes os motivos de convocação desta assembléia extraordinária, 

esclarecendo que deveria eleger nova diretoria, O Sr. Presidente disse que atual diretoria tem 

enfrentado problemas financeiro, a nova Diretoria terá a seguinte composição: Presidente. José 

Rufino Ribeiro Pereira, brasileiro, casado, empresário, residente a Rua Elizeu Divino n° 19 ap 

401 nesta cidade, portador do RG 521175-SSP/ES, CPF 574.405.657-20; Secretária. Juliana 

Souza Pereira, brasileira, solteira, educadora.residente a rua Vereador Alaci Costa n° 14 nesta 

cidade portadora do RG 991.864 SSP/ES, CPF 102.651.177-12; Diretora Técnica e Operacional: 

Patrícia Rodrigues, brasileira, solteira, do lar, residente a rua José Cândido de Souza n° 42 nesta 

cidade portadora do RG 13.682.737 SSP/MG, CPF 057.658.017-14; Tesoureira: Arinete da Penha 

Souza Pereira, brasileira, casada, empresária, residente a rua Elizeu divino de Cerqueira n° 309 

nesta cidade portadora do RG 991 863-SSP/ES, CPF 016.960.007-69, Diretora Administrativa: 

"•oliana Souza Pereira: brasileira, solteira, servidora pública, residente a rua Elizeu Divino de 

Cerqueira n° 309 nesta cidade portadora da RG 991.865 - SSP/ES, CPF 115.120.61 l-21f6~ 

Conselho Geral composto por: Elcimar de Souza Alves, brasileiro, solteiro, servidor público, 

residente a rua Tiradentes casa 02 nesta cidade portadoLdo RG 799.263 - SGPS/ES; CPF 

948.390.347-53, Joás Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, servidor público, residente a rua 

Luiza Lopes Borem casa 02 Bairro vila Vicente nesta cidade portador do RG 1.090.452 - SSP/ES, 

CPF 024.690.077- 63, Magno Lúcio de Oliveira, Brasileiro, casado, agricultor, residente a av. 

Prefeito Manoel Vilar n° 525 nesta cidade portador do RG 961.102-SSP/ES, CPF 005.222.437-62 

e o Conselho Comunitário, composto por. Eliomar Lima, Brasileiro casado, servidor publico, 

residente a rua Felipe Vitorino Correia n° 161 nesta cidade portador do RG 877.668 SSP/ES, CPF 

978.144.407-00, Emerson Lima, casado, servidor publico, residente a rua vereador Alaci Costa n° 

74 nesta cidade portador do RG 1.345.613 SSP/ES CPF 073.383.737-95 e Antônio Lemos da 

Silva, Brasileiro, empresário, divorciado, residente a rua Gelcino Alves n° 153 nesta cidade 

portador RG 13236803-6 SSP/RJ, CPF 557.038.957-15 Ato contínuo solicitou à Secretária da 

Associação que fizesse a leitura da ata para conhecimento de todos. Lido a ata foi a mesma 

submetida à votação, sendo o mesma aprovada por todos os presentes. Neste ato já empossado 

A diretoria para o mandato de 03 anos, Nada mais, havendo a ser discutido nesta Assembléia, a 

lesma foi dada por encerrada, tendo o Sr. Presidente determinado à Secretária que 

providenciasse a digitação da presente ata, para serem submetidos à registro no Cartório 

Competente. Tendo i^^ftejXdado por encerrados os trabalhos. 

- A , — 
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CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Comarca de Barra de Sio Francisco - ES 

Rua Uantuil Ribeiro Fagundes, 34 - Térreo - Centro 
CEP 29800-000 - Tel (27) 3756-1618 

Protocolo N« 7501, em 15/01/2014. 
Ato- AverbaçSozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NI 2 do Registro 294 , Livro A4 
Data do Registro- 15/01/2014 
Emolumentos (Leis 4 847/93-ES e 6 670/01-ES): R$125,88 
Funeoi (Lei Compl 257/02-ES e Ato TJ/ES n 677/02) R$ 
Farpen (Lei 6 670/01-ES e Ato TJ/ES n 678/02) R$6.54 
Fadesoes (Lei Compl 595/2011) R$6.34 
Funemp: 6.34 Total: R$157,77 
Selo D i g i t a l de F i s c a l i z a d o 023028 FLV1303 01029 
Consulte autenticidade em uuu t j e s I U S br 

O f i c i a l Interventor: _ 
Deiuidy Mccartney Beling Antunes 

RtwanLuizP.de Sá 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

jl C A R T Ó R I O D O 3 ° O F Í C I O D E N O T A S F * B | ° X A V I E B A R A G Ã O 

' " " " " • { « * " » - * X i ° j r » « i ^ E > • T * (27) J7S6-I.1W - C E P : M M a - C \ P j - M f WSMAO IMM9 

AUTENTICAÇÃO - 2 (duas) cópia(s) frente e ver 
Lettmco que esta cópia e reprodução fiel do oriqinaj^^ticando-a nos terno-

„ do Artigo 72 - V daÍ£i-8-PK7m4. 
Barra de S3o Francisco-ES, l à ^ f l l ^ ^ ? EJ Tes^---r2*<9efdàde 

Selo: 023176.HN01320.01254 
FenliiapntrKf M 

r^^^nv^ Áraóao ^ I H T É ' 
- ^ - ^ I D : 1LLF1D63XI 

Consulte a autenticidade et •tjí J>r 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Página 1 de 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE. INSCRIÇÃO 

03.077.522/0001-80 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO ITAÚNAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SANTA CATARINA 
NUMERO 

55 
COMPLEMENTO 

CEP 

29.800-000 
BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 
MUNICÍPIO 

BARRA DE SAO F R A N C I S C O 
UF 

E S 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/03/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/07/2014 às 14:41:13 (data e hora de Brasília). 

I Voltar i 
Página: 1/1 

i Copyright Receita Federal do Brasil - 22/07/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 22/07/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir de 24/07/2014, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

                                                                                                                                                                                                                                     
Em 21 de outubro de 2015

 

Documento assinado eletronicamente por Marilda Maria Lopes, Agente
Administrativo, em 21/10/2015, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0781110 e o código CRC C3091302.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 5413/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.004800/2014-70

Processo de Outorga nº: 53660.000089/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco (radio
Itaunas), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de BARRA DO SÃO FRANCISCO/ES.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                                      
                      I.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel, atualizada. 

 

               Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação de alguns
artigos, conforme transcrição a seguir:

 

a) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;

 

       b) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

 

   c) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

     d) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos
os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem
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como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

   e) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

   f) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais
sobras da receita entre os associados;

    g) incluir dentre as competências da Assembleia Geral  a de destituir a
Diretoria e permitir que a mesma (AG) possa ser convocada ao menos
por 1/5 (um quinto) dos associados    

 
 
 

                       II.                   Cópias, autenticadas e legível, provando que seus
diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), bem
como do CPF.
 
 
                     III.                 Contatou-se indícios de laços de parentesco entre 4
(quatro) dos 5 (cinco) Diretores ( Arinete da Penha Souza Pereira, Poliana Souza
Pereira, José Rufino Ribeiro Pereira, Juliana de Souza Pereira).Necessário
modificação do quadro diretivo, com registro em cartório, se tal fato for confirmado.
                  

                        IV.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
28/07/2014, às 09:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Engenheiro de Operacoes, em 28/07/2014, às 13:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057136 e o código CRC 95C45AA1.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, nº 242 - 1º andar - Centro
CEP: 88010-970   Florianópolis-SC

(48) 3229-4373    FAX (48) 3225.6724

Ofício nº 5094/2014/SEI-MC

Florianópolis, 28 de julho de 2014.

Ao Senhor
JOSÉ RUFINO RIBEIRO PEREIRA
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco
(Rádio Itaúnas)
Rua Santa Catarina, 55, Centro.
CEP: 29.800.000 - Barra de São Francisco / ES.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.004800/2014-70.  

 

Senhor Representante Legal, 

1.                                Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 541/2014/SEI/DRMC/SC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2.                                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL(Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, no original ou cópia autenticada,
sob pena da extinção da outorga.

3.                    O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

 4.                   Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet
às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
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meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados
para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Engenheiro de Operacoes, em 28/07/2014, às 13:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057292 e o código CRC 37FE326C.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

ÊNDEREÇCT/ ADRESSE 
I I I I I 

f \ I I i i I I 

CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ PAÍS / PAYS 

h c 
J I L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

r>om»Ti 11-1 A i-v/-\ nr^rnrr\/^n / O I O I / A T J ini— r-w i r-»f
£

-/'->í—n-f-f—i in 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| | PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

•75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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CORR€IO< 
BRÈSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
AR ( C Ó D I G O D E B A K K M O _ . y B R 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÔT 

/ / 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

/ / 
/ / " / / / / 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

: h 

/ / 

: ! h 

/ / 

: h 

PREENCHER CCM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

D e l e g a « Regional em Santa Catari* 

tMPRFSASRASILEIRADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m J ^ m m 

-ORREIOSETfclEGRAFOS 

• M u d o u - s e f lFa lec ido 
•Desconhec ido " A u s e n t e 
• R e c u s a d o 3o Procurado 
•Endereço Insuficiente 
SJNão existe o n.° Indicado 

_JInfortnaçâoescrita pelo porteiro 
ou sindico. 

REINTE<3RADQ4aSÍllviÇ0 POSTAL 

fsponsável 

88010- 970 - FLQEWEQL^ (| 0 4 A60 2014 |  ^  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ao Senhor 
JOSÉ R U F I N O R I B E I R O P E R E I R A 
Representante Legal da Associação de 

Comunicação Social de Barra de São Francisc 

Rua Santa Catarina, 55- Centro 

CEP 29800-000 - B A R R A D E SÃO 
* 4 

Esplanada dos Ministérios Bloco "R" Brasília DF 70044-900 

/9312240SGS-CH;Bã~./3C' 

[ MINISTÉRIO DAS 
\ COMUNICAÇÕES 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR MP P E S O UMEIGHJ (k§b 

G 3 7 6 2 8 2 9 5 9 B R 
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PREENCHER C O M LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

N O M E O U RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

J I I I I l_ 

E N D E R E Ç O / ADRESSE 

R, ,€,1,! rt£ü, • O A . V M . w . b . ,y,3, ,^,9.,TO, ,c,i:,w,rA,o 
CEP / C O D E POSTAL CIDADE / LOCALITÉ PAÍS / P A / S 

6,5 J L 
D E C L A R A Ç Ã O DE C O N T E Ú D O (SUJEITO A VERIF ICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

tf 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

| | PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

J SEGURADO / VALELtÔDÉCLARÉ 
ASSINATURA DO R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME L R I NOM LISIBLeVbL RÉCEPTEUR 

N° D O C U M E N T O DE IDENTIFICAÇÃO DC ICAÇÃO DO 

R E C E B E D O R / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

S2izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 115 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 

SIGNATURE DE L 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS< DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 F C 0 4 6 3 / 1 6 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Rua Elizeu Divino n° 19 sala 401 centro CPE 29800 000 CNPJ 03.077.522/0001-80 
TEL: 27 3756 1860 SITE www.radioitaunas.com.br E-MAIL: radioitaunas@brsite.com.br 

BARRA DE SÃO FRANCISCO 19 DE SETEMBRO DE 2014 

OFICIO 01 em resposta ao oficio n° 5094/2014/sei - mc n° processo de renovação de 
outorga 53000.004800/2014-7 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, estabelecida à Rua Santa Catarina, n° 55 centro, estúdio de transmissão 
localizado a rua Elizeu divino n° 19 sala 401 centro, Barra de São Francisco-ES, inscrito 
no CNPJ sob. N° 03.077.522/0001-80, vem mui respeitosamente solicitar prorrogação de 
prazo 20 dias para cumprir varias exigências cartorária para registrar alterações 
estatutárias e ata diretoria, a qual foi recusada pelo cartório e esta sendo corrigida 
conforme exigência do cartório de registro, na certeza de contar com vossa compreensão 

i DELEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

Atenciosamente. 

Comum Souto íRiSeitv 

Agente Administrativo 
ORMC • 04 / M a t r i z 1766440 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO$OClAíL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
JOSÉ RUFINO RIBEIRO PEREIRA CPF 574 405.657-20 

PRESIDENTE 
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D t ' 1 

1 
REGISTRADO URGENTE 

REGISTERED PRIORITY 

AR PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

RPC 

H 2 3 7 6 7 3 5 9 2 BR 
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ASSOCIAÇÃO D E C O M U N I C A Ç Ã O SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Rua Elizeu Divino n° 19 sala 401 centro CPE 29800 000 CNPJ 03.077.522/0001-80 
TEL: 27 3756 1860zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SITE www.radioitaunas.com.br E-MAIL: radioitaunas@brsite.com.br 

B A R R A D E S Ã O F R A N C I S C O 02 D E O U T U B R O D E 2 0 1 4 

O F I C I O 01 e m resposta ao o f í c i o n° 5094 /2014 /se i - m c n° p rocesso de renovação de 

ou to rga 5 3 0 0 0 . 0 0 4 8 0 0 / 2 0 1 4 - 7 

A A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L D E B A R R A D E S A O 

F R A N C I S C O , estabelec ida à R u a Santa Ca ta r i na , n° 55 cen t ro , es túd io de t ransmissão 

loca l i zado a rua E l i z e u d i v i n o n° 19 sala 4 0 1 cen t ro , B a r r a de São F r a n c i s c o - E S , i nsc r i t o 

no C N P J sob. N ° 0 3 . 0 7 7 . 5 2 2 / 0 0 0 1 - 8 0 , v e m m u i respe i tosamente apresentar os 

documen tos so l i c i tado , na cer teza de contar c o m vossa compreensão 

| jjjjãÕÃ 00 MC EM SANTA WjHNA 
RECEBI 0 OWGWAUeÔWA 

FlflWWOPOUSBC ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I jO âOt V 

Atenc iosamen te . 

ASSOCIAÇÃO DE C O M U N I C A Ç Ã O SCjClAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
JOSÉ RUFINO RIBEIRO PEREIRA CPF 574.405.657-20 

PRESIDENTE 
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/  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL CONVOCADA PARA APRECISÇÃO DE A L T E R A Ç p 

ESTATUTUTÁRIAS DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA D 

FRANCISCO E ALTERAÇÃO DE DIRETORIA POSSE 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois ml e quatorze, atendendo ao edital de *. 

convocação expedido pelo Presidente José Rufino Pereira, reuniram-se os associados dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, com o objetivo de deliberaram 

sobre o objeto da convocação. Inicialmente o Sr. Presidente esclareceu da necessidade das , J 

mudanças estatutárias e da diretoria como forma de atendimento ao ofício 5094/2014 do « / / ^ 

Ministério das Comunicações. Iniciando os trabalhos apresentou a todos um esboço das 

alterações necessárias, sendo feita uma leitura e discussão das mesmas com os presentes. 

Assim, deverão ser alterados os seguintes itens do estatuto: I - O § 1 0 do Art. 11 passa a ter a 

seguinte redação:§ 1 o Os membros da Diretoria, do Conselho Geral e Conselho Comunitário, 

serão eleitos para um mandato de 04(quatro) anos, sendo permitida uma recondução ao mesmo 

cargo. A eleição se dará sempre na primeira quinzena do mês de janeiro do ano em que estiver 

findo o mandato, com posse no dia 29(vinte e nove) de janeiro. II - O § 2 o do Art. 6 o passará a ter 

a seguinte redação:§ 2 o A admissão de associados se dará independentemente de classe social, 

sexo, cor, religião, domiciliado no município de Barra de São Francisco e, para seu ingresso 

deverá preencher uma ficham na qual afirma conhecer os objetivos e finalidades da Associação e 

com os mesmos estar de acordo, devendo ainda contar na data de sua admissão no quadro 

social com no mínimo 18(dezoito) anos de idade, não podendo ser cobrado quaisquer valor 

relativos à taxa de admissão no quadro social.III - O § 3 o do Art. 6 o , passará a ter a seguinte 

redação:§ 3 o O associado poderá ser excluído do quadros da Associação por grave violação do 

estatuto, difamação da entidade, por prática de atividades que contrariem as decisões da \ 

Associação, por conduta duvidosa, por causar prejuízos à entidade, pela prática de atos ilícitos e 

imorais, sendo assegurado ao associado o direito do princípio da ampla defesa das imputações a " j_ 

ele impostas, cabendo recurso à Assembléia Geral da decisão de expulsão. IV - O inciso I do art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4, 

9 o passará a ter a seguinte redação: I - Todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas 

obrigações estatutárias terão o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem 

os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 

sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes por força do estatuto 

Fica acrescentado ao Art. 6 o um parágrafo com a seguinte redação:§ 4 o Fica assegurado 

ingresso gratuito na condição de associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediad 

na área de atuação da associação, conferindo-lhe por intermédio de seus representantes legais 

direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias ^ 

deliberativas existentes. VI - Fica alterada a redação do Art. 24, que passará a ter a seguinte \ ^ 

redação:Art. 24. A Associação não visa lucro em suas atividades e, caso ele ocorra os valores 

deverão ser convertidos no aumento do seu patrimônio.Parágrafo único. Fica expressamente 

vedada a distribuição bônus ou eventuais sobras de receita entre os associados.VII - Fica 

acrescentado ao Art. 17, os incisos X e XI, com a seguinte redação:X - Mediante convocação de 

pelo menos 1/5(um quinto) dos associados a Assembléia Geral poderá destituir de seus cargo 

membros da diretoria.XI - Compete à Assembléia Geral convocar a Diretoria mediante aprovação 

de pelo menos 1/5(um quinto) de seus associados. Após leitura as alterações foram submetidas a 

votação e aprovadas por unanimidade. Em seguida passou-se para a escolha denovos 

associados para compor a Diretoria, também como forma de atendimento às solicitações do 

Ministério, sendo apresentada uma chapa^raralteraçõeákna diretoria que se aprovadas passará 
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a ser a seguinte: DIRETORIAJOSE RUFINO PEREIRA-PRESIDENTE - BRASILEIRO - CAS 

EMPRESÁRIO - RG 521175-SSP-ES - CPF 574.405.657-20 - RESIDENTE NA RUA 

DIVINO, 19 - CENTRO - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP: 29800-000- EMERSON LIMA 

- SECRETÁRIO - BRASILEIRO - CASADO - EMPRESÁRIO - RG 1.345.613-ES CPF 073.383.737-95 -
RESIDENTE À RUA VEREADOR ALACY COSTA N° 74 - CENTRO - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES 
- CEP 29800-000 PATRÍCIA RODRIGUES - DIRETORA TÉCNICA OPERACIONAL BRASILEIRA -
SOLTEIRA - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - RG 13.682.737-MG, CPF 057.658.017-14, 
RESIDENTE À RUA JOSÉ CÂNDIDO DE SOUZA N° 42 - BAIRRO VILA GONÇALVES - BARRA DE SÃO 
FRANCISCO - ES - CEP 29800-00Q JAÁGNO LÚCIO DE OLIVEIRA BRASILEIRO - CASADO -
AGRICULTOR - RESIDENTE NA AV. PREFEITO MANOEL VILAR N° 525 BARRA DE SÃO FRANCISCO 
- E S - CEP 29800-000 PORTADOR RG 961.102 SSP/ES, CPF 005.222.437-62 ANTÔNIO LEMOS DA 
SILVA BRASILEIRO DIVOSIADO, EMPRESÁRIO RESIDENTE A RUA GELCINO ALVES N° 153 
PORTADOR DO RG 132368036 SSP/RJ, CPF 557.038.957-15 BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES CEP 
29800-000 ELCIMAR DE SOUZA ALVES - BRASILEIRO - SOLTEIRO - SERVIDOR PÚBLICO - RG 
799.263 SGPC7ÉS - CPF 948.390.347-53 - RESIDENTE Á RUA TIRADENTES 158 - BAIRRO IRMÃOS 
FERNANDES - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP 29800-000 JOÁS GOMES DE OLIVEIRA 
BRASILEIRO - CASADO - SERVIDOR PÚBLICO - RG 1.090.452- SSP/ES CPF 024.690.077-63 -
RESIDENTE LUIZA LOPES BOREM CASA 02 BAIRRO VILA VICENTE - BARRA DE SÃO FRANCISCO -
ES - CEP 29800-000 ELIOMAR LIMA BRASILEIRO CASADO SERVIDOR PUBLICO RESIDENTE A RUA 
FELIPE CORREIA N° 161 BARRA DE SÃO FRANCISCO -ES 29800-000 PORTADOR DO RG 877.668 
SSP/ES CPF 978.144.407-00 CONSELHO COMUNITÁRIO VANDERLEl CALDEIRA DA SILVA-
BRASILEIRO - CASADO, ELETRICIATA - RG 1.347.457SSP/ES - CPF 071.219.597-12 - RESIDENTE Á 
RUA VANDO JOSÉ DA SILVA, S/N - BAIRRO VILA GONÇALVES - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES 

- CEP 29800-000 MARCO ANTÔNIO DA SILVA ALVES BRASILEIRO - CASADO - AUTÔNOMO - RG 
988324-SSP-ES - CPF 009.826.887-25 - RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERNANDES, 152 -
IRMÃOS FERNANDES - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP 29800-000 ELIOMAR VICENTE DA 
SILVA BRASILEIRO - CASADO - AUTÔNOMO - RG MG 16.872.187 - CPF 034.680.007-23 RESIDENTE 
À RUA MANOEL GONÇALVES, 854 - CENTRO - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP 29800-000 
Após a leitura das alterações estatutária e na diretoria a mesma foi submetida a votação e 
aprovada por unanimidade. Neste ato já empossado, Nada mais havendo a ser ratado o Sr. 
Presidente agradeceu a presença/te todos e deu por encerrados os trabalhos, determinando^^ 

redação da pçesente ata. 
ú$ / B 

[ V Í S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv Ê R S O ^ 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede, Fins e Princípios 

Art. 1° A Associa çã o de C omunica çã o Socia l de Barra de São 
Francisco, daqui por diante referida apenas como Associação, é uma entidade 
jurídica de direito privado, com a finalidade cultural e educativa sem fins 
lucrativos ou comerciais, cujo o registro se processara no Cartório de Pessoas 
Jurídicas. 

Art. 2 o A Associação tem sede e foro na cidade de Barra de São 
Francisco, Estado do Espírito Santo, à Rua Santa Catarina n° 55, podendo criar ^ 
escritórios e representações em qualquer parte do território nacional. Y} 

Art. 3 o 0 prazo de duração da Associação é indeterminado. 

Art. 4 o A Associação e regida por este estatuto e pela legislação 
vigente no lhe for aplicável. 

Art. 5 o Constituem finalidades primordiais da Associação: 

I - A execução de serviços de Radiofusão Comunitária; 

II - Realizar e divulgar programas sócios de interesse das comunidades 
carentes, especialmente idosos, crianças, deficientes físicos, e para 
população de baixa renda, especialmente na região de Barra de São 
Francisco; 

III - Criar, manter e administrar atividades e programas de serviço à 
educação, através de canal próprio de rádio cultural e educativa, tendo 
sempre como objetivos prioritários os interesses da comunidade da região 
de Barra de São Francisco na forma estabelecida no item anterior; 

IV - Incentivar a expansão da cultura, das artes e da educação, em Barra de 
São Francisco e região; 

V - Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas de 
radiodifusão, utilizando-se das instalações da Associação; 

VI - Patrocinar e divulgar eventos culturais como esportes, festivais da 
artes, espetáculos de teatros, de circo e atividades congêneres visando 
sempre a manutenção dos valores culturais de Barra de São Francisco; 

VII - Preservar o folclore e as tradições populares da região de Barra de 
São Francisco, como patuocinar os espetáculos folclóricos; 

o 
-7 
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VIII - Estabelecer contratos com emissoras de radiodifusão com o propósito 
de produzir seus programas culturais e informativos; 

IX - Contratar, administrar e gerir, sempre que necessário e oportuno, 
quaisquer projetos de atividades culturais e educativas, desde que 
beneficiem a região de Barra de São Francisco. 

§ 1 o Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá 
associár-se, estabelecer parcerias, intercâmbios, firmar contratos e 
convênios com outras fundações e associações publicas ou privadas 
bem como outras entidades governamentais ou particulares tanto em 
outras regiões do Brasil como no exterior, receber doações ou legados e 
subvenções de entidades públicas e/ou privadas. 

§ 2 o A Associação pode contratar serviços a terceiros, como 
manutenção técnica ou ainda a produção de programas sempre em 
consonância com seus objetivos. 

§ 3° A Associação usará o nome fantasia dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Radio I taúnas" 

CAPÍTULO II 
Dos Associados 

Art. 6 o A Associação terá as seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - serão todos aqueles que assinarem a ata de constituição 
da Associação; 

II - Beneméritos - Serão todos aqueles a quem a Assembléia Geral conferir 
essa distinção espontaneamente ou por proposta unânime da Diretoria em 
virtude dos relevantes serviços prestados à entidade. 

III - Participantes - São participantes as pessoas físicas ou jurídicas que 
venham a filiar-se à Associação após a sua constituição e regularização e 
que venham a contribuir de modo relevante para o desenvolvimento e a 
realização dos fins da Associação, ainda apoiando-a em termos materiais 
e/ou financeiros de forma continua e que serão apresentados pela Diretoria 
para a aprovação pela Assembléia Gerai. 

§ 1 o Os membros associados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais contraídas em nome da Associação. 

§ 2 o A admissão de associados se dará independentemente de ciasse social, 
sexo, cor, religião, domiciliado no município de Barra de São Francisco e, para 
seu ingresso deverá preencher uma ficham na qual afirma conhecer os 
objetivos e finalidades da Associação e com os mesmos estar de acordo, 
devendo ainda contar na data de sua admissão no quadro social com no 
mínimo 18(dezoito) anos de idade, não podendo ser cobrado quaisquer valor 
relativos à taxa de admissão no quadro social. 
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§ 3 o O associado poderá ser excluído do quadros da Associação por grave 
violação do estatuto, difamação da entidade, por prática de atividades que 
contrariem as decisões da Associação, por conduta duvidosa, por causar 
prejuízos à entidade, pela prática de atos ilícitos e imorais, sendo assegurado 
ao associado o direito do princípio da ampla defesa das imputações a ele 
impostas, cabendo recurso à Assembléia Geral da decisão de expulsão. 

§ 4° Fica assegurado o ingresso gratuito na condição de associados, de 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de atuação da 
associação, conferindo-lhe por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

CAPÍTULO III 
Do Patrimônio e Fundo Social 

Art. 7 o O patrimônio da Associação será constituído: 

I - Pelas doações, auxílios e subvenções que venham a ser efetuados ou 
concedidos pela União, Estados, Municípios e quaisquer outras pessoas 
jurídicas, entidades publicas ou particulares do país ou do exterior. 
II - Pelos bens de direitos que foram doados por outras pessoas físicas, 
jurídicas, entidades publicas que desejarem colaborar com a associação 
para atingir o seus objetivos. 
III - Pelos bens moveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com 
doações, compras, cessão, legados ou qualquer outro modo. 
IV - Pelas rendas e juros de depósitos bancários ou aplicações financeiras. 
V - Pelos patrocínios sob forma de apoio cultural; 
VI - Pelos saldos de exercícios anteriores, transferidos para a conta 
patrimonial. 
VII - Pelas contribuições que vierem a ser feitas pelos associados 
fundadores, beneméritos, e participantes da associação. 

Art. 8 o Os bens de propriedade da associação serão utilizados e 
aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo 
ser alienados ou gravados de quaisquer ônus sem aprovação da Assembléia 
Geral, na forma em que dispuser este estatuto. 

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos dos Associados 

Art. 9° Aos sócios assiste o direito de: 

I - Todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas obrigações 
estatutárias terão o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes por força do estatuto. 

II - Representar por escrito à diretoria da Associação sobre qualquer 
assunte de, interesse da associação, podendo^ recorrer à próxima 
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Assembléia Geral, caso a diretoria não decida sobre o citado assunto no 
período anterior à sua realização. 

CAPÍTULO V 
Dos Deveres dos Sócios 

Art. 10. São deveres dos sócios: 

I - Cooperar para a integral realização dos objetivos da associação. 
II - Cumprir e fazer as disposições estatuarias. regimentais e resoluções da 

diretoria 
III - Satisfazer na forma e tempo devidos, todos os compromissos da 
associação. 

CAPÍTULO VI 
Dos Órgãos Diretivos da Associação 

Art. 11 . São Órgãos Diretivos da Associação: 

I - A Assembléia Geral; 
II - A Diretoria; 
III - Conselho Geral; 
IV - O Conselho Comunitário. 

§ 1 o Os membros da Diretoria, do Conselho Geral e Conselho 
Comunitário, serão eleitos para um mandato de 04(quatro) anos, sendo 
permitida uma recondução ao mesmo cargo. A eleição se dará sempre na 
primeira quinzena do mês de janeiro do ano em que estiver findo o mandato, 
com posse no dia 29(vinte e nove) de janeiro. 

§ 2 o A eleição se dará por voto secreto, sendo que cada associado 
terá direito a um único voto. 

Art. 12. A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação e será 
constituída pelos fundadores e beneméritos em pleno gozo de seus direitos 
sociais. 

Art. 13. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
ano, no mês de janeiro em lugar, dia e hora determinados pela Diretoria. 
Extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por no mínimo 
dois terços dos sócios. 

Art. 14. O "Quorum" para deliberação da Assembléia Geral, em 
primeira convocação será de metade mais um dos sócios. 

Parágrafo único. Não sendo atingido o "quorum" mínimo estabelecido 
neste artigo, a Assembléia Geral se reunirá trinta minutos apójí^ajiora marcada 
conj qualquer numero dos sócios presentes. 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15. A Assembléia Geral será convocada com 10 (dez) dias de 
antecedência, mediante correspondência por "A R" ou com correspondência 
protocolada. 

Art. 16. As reuniões da Assembléia Geral serão presididas pelo 
Presidente da Associação ou pelo sócio mais velho, e secretariadas pela 
Secretaria eleita ou por qualquer pessoa designada pelo presidente da 
Assembléia. 

Art. '17 . Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - Deliberar por maioria de votos dos presentes sobre a alienação de bens 
imóveis, de equipamentos a constituição de ônus sobre os mesmos: 
II - Deliberar sobre a reforma do presente estatuto; 
III - Manifestar-se sobre a orientação geral da associação sobre relatórios, 

programas de ação e qualquer ato da associação, ou ainda, decidir sobre a 
extinção da associação; 

IV - Opinar e decidir sobre assuntos que lhe sejam apresentados pela 
diretoria e que sejam de interesse da associação; 
V - Autorizar a diretoria a firmar convênios com governos, entidades 
publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
VI - Deliberar sobre limitações de despesas, fixação de salários e concisão 
de gratificações; 
VII - Eleger a Diretoria e aos demais membros dos órgãos diretivos; 
VIII - Dar posse aos membros do Conselho Geral; 
IX - Decidir sobre recursos de sócios não solucionados pela diretoria no 
artigo 9 letra B. 
X - Mediante convocação de pelo menos 1/5(um quinto) dos associados a 

Assembléia Geral poderá destituir de seus cargos membros da diretoria. 
XI - Compete à Assembléia Geral convocar a Diretoria mediante aprovação 

de pelo menos 1/5(um quinto) de seus associados. 

Capitulo VII 
Da Diretoria 

Art. 18. A Diretoria, órgão executivo da administração da associação, 
será assim constituída: 

I - Presidente; 
II - Secretário; 
III - Tesoureiro; 
IV - Diretor Administrativo; 
V - Diretor Técnico e Operacional. 

Art. 19. Compete à Diretoria, além das atribuições que lhe são 
conferidas neste Estatuto: 

I - Admitir e dispensar funcionários; 
II - Exercer a administração da associação, representar a 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora de** 
Respqnsabilizar-se pelo Patrimônio da Associar/* 

esma ativa e 
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IV - Elaborar estudos, projetos e programas com vista a cumprir as metas 
fixadas neste estatuto;-

V - Admitir patrocínio sob forma de apoio cultural ou incentivo cultural, de 
empresas estabelecidas na área de prestação de serviços da radiodifusão 
comunitária. 

C ompete ao Presidente: 

I - Representar associação em juízo ou fora dele, judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente. 
II - Assinar contratos, convênios, cheques e documentos sempre em 

conjunto com o Diretor da área especifica. 
III - Convocar e presidir o Conselho de Programação. 

C ompete ao Secretário: 

I - Organizar as reuniões, estabelecendo junto aos demais, suas pautas; 
II - Fazer as atas das reuniões: 
III - Organizar a correspondência, mantendo-a sempre atualizada; 
IV - Organizar as agendas de compromissos dos demais membros da 
associação. 

% C ompete ao Tesoure iro: 

I - Organizar e manter em dia as obrigações financeiras da associação: 
II - Proceder à organização das contas correntes que envolvam a 
associação; 
III - Alocar recursos para o custeio de suas despesas mensais obrigatórias; 
IV - Manter sempre atualizados os livros caixa da associação. 

C ompete ao Diretor Administra tivo: 

I - Cuidar da administração de pessoal, de compras, das contas bancarias 
e balanços; 

II - Criar e apresentar os relatórios relativos às suas funções, sempre que 
solicitados; 

III - Cuidar do patrimônio da associação e seus reflexos fiscais; 
IV - Administrar o setor financeiro da associação, apresentando os 

respectivos balanços, a utilização de todos os recursos sob quaisquer pretexto 
auferidos por ela. 

C ompete ao Diretor Técnico e O peraciona l: 

I - Cuidar do bom desempenho e estado de conservação dos 
equipamentos; 
II - Coordenar sua melhor operação de formas a resultar maior qualidade de ^ 
uso; 
III - Manter todos os equipamentos em pleno funcionamento 
IV - Procurar melhorar sempre a qualidade dos equipamento^ de formas a 
refletir numa melhor forma de operacionalização dos mesm 4 
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C apitulo VIII 
Atribuições do Conselho Geral 

Art. 20. Caberá ao Conselho Geral, composto por três membros, 
eleitos na mesma data, com o mesmo mandato que a Diretoria: 

I - Examinar, aprovar ou reprovar a qualidade da programação levada ao 
ar; 

II - Zelar e manter em ordem tudo que diz respeito ao patrimônio da 
entidade; 

III - Organizar todo o serviço do escritório e a conservação do local de 
trabalho. 

Parágrafo único. O Conselho Geral será eleito na mesma data que a 
diretoria, porém em chapa separada, observando-se para sua eleição os 
mesmos critérios para a eleição da Diretoria. 

Capitulo IX 
Atribuições do Conselho Comunitário 

Art. 2 1 . Caberá ao Conselho Comunitário, composto por três 
membros, eleitos da mesma data, com o mesmo mandato que a Diretoria: 

I- Fiscalizar representando a comunidade, se as propostas da associação 
estão sendo cumpridas por sua diretoria; 

II- Fiscalizar em nome da comunidade se só objetivos da associação estão 
sendo alcançados conforme os fins a que foram propostos; 

III- Denunciar as autoridades competentes, todas as irregularidades 
porventura apuradas, requerendo as providencias necessárias. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário será eleito na mesma data 
que a diretoria, porém em chapa separada, observando-se para sua eleição os 
mesmos critérios para a eleição da Diretoria. 

Capitulo X 
Disposições Gerais e Finais 

Art. 22. Os atos constitutivos da Associação somente poderão ser 
alterados após aprovação do Conselho Geral. 

Art. 23. Os bens da Associação somente poderão ser utilizados na 
realização dos objetivos previstos neste estatuto. 

Art. 24. A Associação não visa lucro em suas atividades e, caso ele 
ocorra os valores deverão ser convertidos no aumento do seu patrimônio. 

Parágrafo único. Fica expressamente vedada a distrij; 
sobras de receita entre os associados.. 

bônus ou eventuais 
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Art. 25. Os empregados serão contratados no regime da Legislação 
Trabalhista que é regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 26. No caso de ser verificada a impossibilidade ou a 
inconveniência da manutenção da associação, esta será extinta por iniciativa 
da Assembléia Geral nos termos deste Estatuto. 

Art. 27. A Associação só poderá ser dissolvida por deliberação da 
Assembléia Geral, convocada para esta finalidade específica, com a presença 
de no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios, devendo seu patrimônio após 
quitadas as obrigações contraídas, terá seu excedente doado a alguma 
entidade congênere. 

Art. 28. O presente Estatuto é reformável, mediante convocação de 
Assembléia especial para esta única finalidade, mediante a aprovação de 
2/3(dois termos) dos associados. 

Art. 28. O presente Estatuto entrara em vigor na data do seu registro 
no Cartório de Registro da Comarca. 

O presente estatuto foi elaborado em Assembléia Geral realizada em 
08 de setembro de 2014. 

DIRETORIA: 

JOSÉ RUFINO PEREIRA 
PRESIDENTE 

BRASILEIRO - CASADO - RG 521175-SSP-ES - CPF 574.405.657-20 -
RESIDENTE NA RUA ELIZEU DIVINO, 19 - CENTRO - BARRA DE SÃO 

FRANCISCO - ES - CEP: 29800-000 

EMERSON LIMA 
SECRETÁRIO 

BRASILEIRO - CASADO - EMPRESÁRIO - RG 1.345,613-ES CPF 
073.383.737-95 -RESIDENTE À RUA VEREADOR ALACY COSTA N° 74 -

CENTRO - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP 29800-000 

PATRÍCIA RODRIGUES 
DIRETORA TÉCNICA OPERACIONAL 

BRASILEIRA - SOLTEIRA - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - RG 
13.682.737-MG, CPF 057.658.017-14, RESIDENTE À RUA JOSÉ CÂNDIDO 

DE SOUZA N° 42 - BAIRRO VILA GONÇALVES - BARRA DE SÃO 
FRANCISCO - ES - CEP 29800-000 

MAGNO LÚCIO DE OLIVEIRA 
TESOUREIRO 

BRASILEIRO - CASADO - AGRICULTOR - RESIDENTE NA AV. PREFEITO 
MANOEL VILAR N° 525 BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP 29800-000 

, PORTADOR RG 961.102-SSP /ES, CPF 005.222.437-62 
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DIRETOR ADMINISTRATIVO 

ANTÔNIO LEMOS DA SILVA 

BRASILEIRO DIVOSIADO, EMPRESÁRIO RESIDENTE A RUA GELCINO 
ALVES N° 153 PORTADOR DO RG 132368036 SSP/RJ, CPF 557.038.957-15 

BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES CEP 29800-000 

CONSELHO GERAL 

ELCIMAR DE SOUZA ALVES - BRASILEIRO - SOLTEIRO - SERVIDOR 
PÚBLICO - RG 799.263 - CPF 948.390.347-53 - RESIDENTE Á RUA 

TIRADENTES 158 - BAIRRO IRMÃOS FERNANDES - BARRA DE SÃO 
FRANCISCO - ES - CEP 29800-000 

JOÁS GOMES DE OLIVEIRA 
BRASILEIRO - CASADO - SERVIDOR PÚBLICO - RG 1 090.452-SSP/ES -
CPF 024.690.077-63 RESIDENTE LUIZA LOPES BOREM CASA 02 BAIRRO 

VILA VICENTE - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP 29800-000 

ELIOMAR LIMA 
BRASILEIRO CASADO SERVIDOR PUBLICO RESIDENTE A RUA FELIPE 

CORREIA N° 161 BARRA DE SÃO FRANCISCO - E S 29800-000 PORTADOR 
DO RG 877.668 SSP/ES CPF 978.144.407-00 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

VANDERLEI CALDEIRA DA SILVA 
BRASILEIRO - CASADO ESLETRECISTA - RG 1 347.457SSP/ES - CPF 

071.219.597-12 - RESIDENTE À RUA VANDO JOSÉ DA SILVA. S/N -
BAIRRO VILA GONÇALVES - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP 

29800-000 

MARCO ANTÔNIO DA SILVA ALVES 
BRASILEIRO - CASADO - AUTÔNOMO - RG 988324-SSP-ES - CPF 

009.826.887-25 - RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERNANDES, 152 -
IRMÃOS FERNANDES - BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES - CEP 29800-

000 

ELIOMAR VICENTE DA SILVA 
BRASILEIRO - CASADO - AUTÔNOMO - RG MG 16.872.187 -

CPF034.680.007-23, RESIDENTE À RUA MANOEL GONÇALVES, 854 -
CENTRO - BARRA DE SÃ0ÉFRANCISCO - ES - CEP 29800-000 
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BO A TAR 
Per» -» ANATEL José Rufino Ribeira 

Sistemas 

Interativos 

1j| M e nu P rincipa l w 

B O L E T O » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta menu aji 

^ ANATEL 
\g(*fl< 1,1 \.i< ion.it civ Ma tutu/nu ./( i'tt'> 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:04:15 do dia 02/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L D E B A R R A D E S A O F R A N C I S C O 

C N P J : 
0 3 . 0 7 7 . 5 2 2 / 0 O O 1 - 8 0 
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J ANATEL 
M e nu P rincipa l 

BOA TAR 
José Rufino Ribeiro Per 

S»stemas 

Interativos 

B O L E T O » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta  m e n u a J 

^ ANATEL 
\gênt i.i \.it nni.ilrlv TelecotmtniCttçôei 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

CNPJ: 03.077.522/0001-80 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:47:47 do dia 25/08/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24 /09 /2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CARTgIRA DE IO_ ENTI DApe 

V À T O A Ê M T O C O 0 ~TEf l RI ' CH 0 NACI ONAL 

' 1 . 3 4 7 . 4 5 7 - B S K W » c i 8 . m 0 1 1 

V AN D E R LE I CALDEIR A DA SILVA 

C E ZAR IN A CALDEIR A DA SILVA 

E C O P O R AN G AE S 28 .03 .1976 

C A S A V D I 021872 C l Ü5 1999 2 00008 268 0002370 21 

X H V JÚ N IO R - BARRA DE S AO FRANCISCO - ES - 09.11.2011 

071 .219 .597 -12 1025 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de S ituação Cadastra l no C P F 

N° do C P F : 071.219.597-12 

N ome da P e ssoa Física: V AN D E R LE I C ALD EIR A D A SILVA 

Situação Cadastra l: R EG U LAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 06:54:38 do dia 03/10/2014 (hora e data de Brasiia ) . 

Código de controle do comprovante: BE 5 F .C E 9 F .4 5 B6 .4 E 9 C 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita .fazenda .gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de S ituação Cadastra l no C P F 

N° do C P F : 009.826.887-25 

N ome da P e ssoa Física: M AR C O ANTÔNIO DA SILVA ALVES 

Situação Cadastra l: R E G U LAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 06:57:41 do dia 03/10/2014 (hora e data de Bra siia ) . 

Código de controle do comprovante: B752 .F E F 9 .2D F 8 .1B99 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço wvvw.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de S ituação Cadastra l no C P F 

N ° do C P F : 034.680.007-23 

N ome da P e ssoa Física: ELIOMAR VICENTE D A SILVA 

Situação Cadastra l: R EG U LAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 07:00:17 do dia 03/10/2014 (hora e data de Braslia ) . 

Código de controle do comprovante: F D F 6 .7 5 3 4 .F BB5 .F 6 E B 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita .fazenda .gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIHIIUHMIH CTCE VITORIA/ES TTO C 

JQSE RUFINO RIBEIRO PEREIRA 
RUA ELIZEU DIVINO,19 AP 401 
NATALIiVO - CENTRO 
29800-000 BARRA DE SAO FRANCISCO-ES 

Referência 

2 0 0 0 0 3 9 8 9 6 6 0 l 3 5 0 0 0 0 0 7 5 6 8 8 7 3 0 2 7 0 9 1 3 

P E R T O DA A U T O P E C A S N A T A L I N O 

S Ml . E M- OB - E S - 8 1 6 1 7 - 1 - 0 7 5 6 8 8 7 - 0 0 0 3 1 5 7 

S E QÜ E N C I A L :  0 0 0 0 4 0 6 8 1 -  0 8 

S E T E M BR O /2013 

Telefone 

( 2 7 ) 375G-1860 

Vencimento 

07 /10 /2013 

Total a pagar 

R $ 

R e surr~ -^a sua fa tura : f 

142 ,22 

TUDO DA SUA CONTA ESTÁ AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCTJlSfrlSW-NTENDER E CONFERIR. 
Simplificamos a apresentação dos seus gastos c o m os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra 
você. Saiba mais no verso. 

SUA CONTA ESTA EM DEBITO AUTOMÁTICO? 
Facilite a sua vida e não se preocupe mais com a data de vencimento. Acesse www.oi.com.br e saiba mais. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de S ituação Cadastra l no C P F 

N° do C P F : 574.405.657-20 

Nome da P e ssoa Física: JO S E RUFINO RIBEIRO P E R E IR A 

Situação Cadastra l: R E G U LAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 07:02:58 do dia 03/10/2014 (hora e data de Brasiia ) . 

Código de controle do comprovante: 44C E .5D 73 .B673 .2D A7 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço wvvw.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de S ituação Cadastra l no C P F 

N° do C P F : 557.038.957-15 

N ome da P e ssoa Física: ANTÔNIO LE M O S DA SILVA 

Situação Cadastra l: R E G U LAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 07:05:55 do dia 03/10/2014 (hora e data de Brasiia ) . 

Código de controle do comprovante: F0C3.5E95.8269.D524 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www . receita .fazenda .qov .br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastra l no C P F 

N° do C P F : 024.690.077-63 

N ome da P e ssoa Física: JO AS G O M E S D E OLIVEIRA 

Situação Cadastra l: R E G U LAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 07:11:03: do dia 03/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 357E.0314.CD88.3F56 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastra l no C P F 

N ° do C P F : 073.383.737-95 

N ome da P e ssoa Física: E M E R S O N LIMA 

Situação Cadastra l: R E G U LAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 07:12:43 do dia 03/10/2014 (hora e data de Brasiia ) . 

Código de controle do comprovante: 0D19.8575.1A52.5424 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastra l no C P F 

N° do C P F : 978.144.407-00 

N ome da P e ssoa Física: ELIOMAR LIMA 

Situação Cadastra l: R EG U LAR 

Digito Verificador: 00 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 005.222.437-62 

Nome da Pessoa Física: MAGNO LÚCIO DE OLIVEIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastra l no C P F 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastra l no C P F 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 13199/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.004800/2014-70

Processo de Outorga nº:53660.000089/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

                       Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra
de São Francisco/ES. realizada no processo,             

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

I.                  Cópia autenticada e legível da Carteira de Identidade (RG) e CPF do
Presidente e do Secretário da entidade.
 
II.              Alterar o art. 21 do Estatuto Social. O Conselho Comunitário deve ser
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associação de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que legalmente
instituídas.
 
III.             A Ata da Assembleia Geral do dia oito (8) de setembro de 2014, na qual,
além de outros objetivos, elegeu uma nova diretoria, não cita os cargos de
Tesoureiro e de Diretor Administrativo e, nem quem vai ocupa-los.
 
IV.             Adequar  o § 1º do artigo 11 do Estatuto Social ( a eleição se dará sempre
na  primeira quinzena do mês de janeiro do ano em que estiver findo o mandato,
com posse no dia 29 de janeiro), com o término do mandato da diretoria atual (
08/09/2014 à 08/09/2018 - mandato de 4 anos ). Assim como esta, a entidade ficará
"descoberta" no período de 08/09/2018 à 29 de janeiro de 2019.
                                    

V,                   As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação.                 
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
10/10/2014, às 08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 10/10/2014, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0180355 e o código CRC 5436E0D2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
CEP: 88010-970-Florianópolis/SC

(48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 14932/2014/SEI-MC

Florianópolis, 10 de outubro de 2014.

Ao Senhor
JOSÉ RUFINO RIBEIRO PEREIRA
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco
Rua Elizeu Divino, 19, sala 401, Centro.
CEP: 29.800.000 - Barra de São Francisco / ES.
 

  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.004800/2014-70.  

 
               Senhor Representante Legal,

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 13199/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos.

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

3.             O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4.             Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados

Ofício 14932 (0181249)         SEI 53000.004800/2014-70 / pg. 85



para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

Atenciosamente,

MARCELO JOSÉ DUDEQUE

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 10/10/2014, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0181249 e o código CRC 97015FDF.
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO , 
; Rua Elizeu Divino n° 19 sala 401 centro CPE 29800 000 CNPJ 03.077.522/0001-80  
TEL: 27 3756 1860 SITE www.radioitaunas.com.br  E-MAIL: radioitaunas@brsite.com.br  - 

BARRA DE SÃO FRANCISCO 17 DE NOVEMBRO DE 2014 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, estabelecida à rua Santa Catarina, nO 55 centro, estúdio de transmissão 
localizado a rua Elizeu divino n° 19 sala 401 centro, Barra de São Francisco-ES, inscrito 
no CNPJ sob. N° 03.077.522/0001-80, inscrição Municipal n° 3.1083, vem mui 
respeitosamente encaminha documentos ATA, ESTATUTO E COPIA DE 
DOCUMENTOS DO PRESIDENTE E SECRETARIO em atendimento ao oficio n° 
14932/2014 

Atenciosamente. 

JOSE R 	O RIBEIRO PEREIRA 
PRESIDENTE 
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ATA DA ASSEMBLEIA 	L CONVOCADA PARA APRECISÇÃO DE ALTERAÇÕES 
ESTATUTUTÁRIAS DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO SOCIAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO E ALTERAÇÃO DE DIRETORIA POSSE 

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois ml e quatorze, atendendo ao edital de 
convocação expedido pelo Presidente José Rufino Ribeiro Pereira, reuniram-se os 
associados da associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, com o 
objetivo de deliberaram sobre o objeto da convocação. Inicialmente o Sr. Presidente 
esclareceu da necessidade das mudanças estatutárias e da diretoria como forma de 
atendimento ao ofício 14932/2014 do Ministério das Comunicações. Iniciando os trabalhos 
apresentou a todos um esboço das alterações necessárias, sendo feita uma leitura e 
discussão das mesmas com os presentes. Assim, deverão ser alterados os seguintes itens 
do estatuto: 1 — O § 1° do Art. 11 passa a ter a seguinte redação: § 1° Os membros da 
Diretoria, do Conselho Geral e Conselho Comunitário, serão eleitos para um mandato de 
04(quatro) anos, sendo permitida uma recondução ao mesmo cargo. A eleição se dará 
sempre na primeira quinzena do mês de novembro do ano em que estiver findo o mandato, 
com posse no dia da eleição. II — O § 2° do Art. 21. Caberá ao Conselho Comunitário, 
composto por cinco membros, eleitos da mesma data, com o mesmo mandato que a 
Diretoria: Em seguida passou-se para a escolha denovos associados para compor a 
Diretoria, também com forma de atendimento às solicitações do Ministério, sendo 
apresentada uma chapa com alterações na diretoria que se aprovadas passará a ser a 
seguinte: DIRETORIA presidente: José Rufino Ribeiro Pereira Brasileiro, casado, 
empresário, portador RG 521175 SSP/ES, CPF 574.405.657-20, residente na rua Elizeu 
Divino, n° 19 Centro Barra de São Francisco ES CEP 29800-000, secretario: Emerson 
Lima Brasileiro, casado, empresário, portado RG 1.345.613 ES CPF 073.383.737-95 
residente à rua vereador Alacy Costa n° 74 Centro Barra de São Francisco ES CEP 29800-
000, diretora técnica operacional: Patrícia Rodrigues Brasileira, solteira, auxiliar de serviços 
gerais, portadora RG 13.682.737 MG, CPF 057.658.017-14, residente à rua Tiradentes s/n 
bairro irmãos Fernandes Barra de São Francisco ES CEP 29800-000, tesoureiro: Mágno 
Lúcio de Oliveira brasileiro, casado, agricultor, portador RG 961.102 SSP/ES, CPF 
005.222.437-62, residente na av. prefeito Manoel Vilar n° 525 barra de são Francisco ES 
CEP 29800-000, diretor administrativo: Antonio Lemos da Silva Brasileiro, divorciado, 
empresário, residente a rua Gelcino Alves n° 153 portador do RG 132368036 SSP/RJ, CPF 
557,038.957-15, Barra de São Francisco ES CEP 29800-000, CONSELHO GERAL: 

Elcimar de Souza Alves Brasileiro, solteiro, servidor público, portador RG 799.263 
SGPC/ES, CPF 948.390.347-53, residente á rua Tiradentes n° 158 bairro Irmãos 
Fernandes Barra de São Francisco ES CEP 29800-000, Joás Gomes de Oliveira Brasileiro 
casado, servidor público, portador RG 1.090.452 SSP/ES, CPF 024.690.077-63, residerite 
Luiza Lopes Borem casa n° 02 bairro Vila Vicente Barra de São Francisco ES CEP 29800 
000, Eliomar Lima Brasileiro, casado, servidor publico, portador do RG 877.668 SSP/ES, 
CPF 978.144.407-00, residente a rua Felipe Correia n° 161 Barra de São Francisco ES 
29800-000, CONSELHO COMUNITARIO: Vanderlei Caldeira da Silva Brasileiro, casado, 
portado RG 1.347.457SSP/ES, CPF 071.219.597-12, residente à rua Vando J•sé da Silva, 
s/n bairro vila Gonçalves Barra de São Francisco ES CEP 29800-000, \ t,■ 1 

,440A1-49' 
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Marco Antonio da Silva Alves brasileiro, casado, autônomo, portador RG 988324 SSP/ES 
CPF 009.826.887-25, residente a rua Francisco Fernandes n° 152 bairro Irmãos Fernandes 
Barra de São Francisco ES CEP 29800-000, Eliomar Vicente da Silva Brasileiro, casado, 
autônomo, portador RG 16.872.187 MG, CPF 	 . residente à rua Manoel 
Gonçalves n° 854 centro Barra de são Francisco ES CEP 29800-000, Deuzeli Barbosa 
Rodrigues Brasileira, solteira, domestica, portadora RG 1.940.661 SPTCJES, CPF 
072.498.047-40, residente á rua Vicente Amaro da Silva n° 280 Vila Gonçalves Barra de 
São Francisco ES 29.800-000, Cicero da Silva Santos Brasileiro, casado, pastor, portador 
RG 99001253475 SSP/AL, CPF 020.769.734-51, residente á rua Elizeu divino n° 248 AP 
103 centro Barra de São Francisco ES CEP 29.800-000, Após a leitura das alterações 
estatutária e na diretoria a mesma foi submeit a a votação e aprovada por unanimidade. 
Neste ato já empossado para um mandato/ F  5 o anos, Nada mais havendo a ser 
ratado o Sr. Presidente agradeceu a prese ré., e deu por encerrados os • 
abalhos determinando a redação da presente ata. 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIA F'DE-BARRA DE SÃO 
FRANCISCO 

 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede, Fins e Princípios 

Art. 'I° A Associação de Comunicação Social de Barra de São 
Francisco, daqui por diante referida apenas como Associação, é uma entidade 
jurídica de direito privado, com a finalidade cultural e educativa sem fins 
lucrativos ou comerciais, cujo o registro se processara no Cartório de Pessoas 
Jurídicas. 

Art. 2° A Associação tem sede efforo na cidade de Barra de São 
Francisco, Estado do. Espírito Santo, à 'Rua Sáriia Caiarina n° 55, podendo criar 
escritórios e representações em qualquer parte do território nacional. 

Art. 3° O prazo de duração da Associação é indeterminado. 

Art. 4° A Associação e regida por este estatuto e pela legislação 
vigente no lhe for aplicável. 

Art. 5° Constituem finalidades primordiais da Associação: 

I - A execução de serviços de Radiofusão Comunitária; 

II - Realizar e divulgar programas sócios de interesse das comunidades 
carentes; 	especialmente idosos, crianças, deficientes físicos, e para 
população de baixa renda, especialmente na região de Barra de São 
Francisco; 

III - Criar, manter e administrar atividades e programas de serviço à 
educação, através de canal próprio de rádio cultural e educativa, tendo 
sempre como objetivos prioritários os interesses da comunidade da região 
de Barra de São Francisco na forma estabelecida no item anterior; 

IV - Incentivar a expansão da cultura, das artes e da educação, em Barra de 
São Francisco e região; 

V - Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas de 
radiodifusão, utilizando-se das instalações da Associação; 

VI - Patrocinar e divulgar eventos culturais como esportes, festivais da 
artes, espetáculos de teatros, de circo e atividades congêneres visando 
sempre a manutenção dos valores culturais de Barra de São Francisco; 

VII - Preservar o folclore e as tradições populares da região de Barra de 
São Francisco, como patro5har os espetáculos folclóricos; 

: 4b ..1()Ciá id/U 
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VIII - Estabelecer contratos com emissoras de radiodifusão com o propósito 
de produzir seus programas culturais e informativos; 

IX - Contratar, administrar e gerir, sempre que necessário e oportuno, 
quaisquer projetos de atividades culturais e educativas, desde que 
beneficiem a região de Barra de São Francisco. 

2 

§ 1° Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá 
associar-se, estabelecer parcerias, intercâmbios, firmar contratos e 
convênios com outras fundações e associações publicas ou privadas 
bem como outras entidades governamentais ou particulares tanto em 
outras regiões do Brasil como no exterior, receber doações ou legados e 
subvenções de entidades públicas e/ou privadas. 

30  OFICIO § 2° 	A Associação pode contratar serviços a terceiros, como 
manutenção técnica ou ainda a produção de programas sempre em 

•,Ej o 	consonância com seus objetivos. 

§ 3° A Associação usará o nome fantasia de "Radio Itaúnas". 

CAPITULO II 
Dos Associados 

Art. 6° A Associação terá as seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores — serão todos aqueles que assinarem a ata de constituição 
da Associação; 

II - Beneméritos — Serão todos aqueles a quem a Assembléia Geral conferir 
essa distinção espontaneamente ou por proposta unânime da Diretoria em 
virtude dos relevantes serviços prestados à entidade. 

III - Participantes — São participantes as pessoas físicas ou jurídicas que 
venham a filiar-se à Associação após a sua constituição e regularização e 
que venham a contribuir de modo relevante para o desenvolvimento e a 
realização dos fins da Associação, ainda apoiando-a em termos materiais 
e/ou financeiros de forma continua e que serão apresentados pela Diretoria 
para a aprovação pela Assembléia Geral. 

§ 1° Os membros associados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais contraídas em nome da Associação. 

§ 2° A admissão de associados se dará independentemente de classe social, 
sexo, cor, religião, domiciliado no município de Barra de São Francisco e, para 
seu ingresso deverá preencher uma ficham na qual afirMa conhecer os 
objetivos e finalidades da Associação e com os mesmos estar de acordo, 
devendo ainda contar na data de sua admissão no quadro social com no 
mínimo 18(dezoito) anos de idade, não podendo ser obrado quaisquer valor 
relativos à taxa de admissão no quadro social. 	41/4%411 
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§ 3° O associado poderá ser excluído do quadros à "Associação por grave 
violação do estatuto, difamação da entidade, por prática de atividades que 
contrariem as decisões da Associação, por conduta duvidosa, por causar 
prejuízos à entidade, pela prática de atos ilícitos e imorais, sendo assegurado 
ao associado o direito do princípio da ampla defesa das imputações a ele, 
impostas, cabendo recurso à Assembléia Geral da decisão de expulsão. 

§ 4° Fica assegurado o ingresso gratuito na condição de associados, de 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de atuação da 
associação, conferindo-lhe por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes. 

3 

CAPÍTULO III 
Do Patrimônio e Fundo Social 

Art. 7° O patrimônio da Associação será constituído: 

I - Pelas doações, auxílios e subvenções que venham a ser efetuados ou 
concedidos pela União, Estados, Municípios e quaisquer outras pessoas 
jurídicas, entidades publicas ou particulares do país ou do exterior. 
II - Pelos bens de direitos que foram doados por outras pessoas físicas, 
jurídicas, entidades publicas que desejarem colaborar com a associação 
para atingir o seus objetivos. 
III - Pelos bens moveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com 
doações, compras, cessão, legados ou qualquer outro modo. 
IV - Pelas rendas e juros de depósitos bancários ou aplicações financeiras. 
V - Pelos patrocínios sob forma de apoio cúlturai; 
VI - Pelos saldos de exercícios anteriores, transferidos para a conta 
patrimonial. 
VII - Pelas contribuições que vierem a ser feitas pelos associados,  
fundadores, beneméritos, e participantes da associação. 

Art. 8° Os bens de propriedade da associação serão utilizados e 
aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo 
ser alienados ou gravados de quaisquer ônus sem aprovação da Assembléia 
Geral, na forma em que dispuser este estatuto. 

CAPITULO IV 
Dos Direitos dos Associados 

Art. 9° Aos sócios assiste o direito de: 

I — Todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas obrigações 
estatutárias terão o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes por força do estatuto. 

II - Representar por escrito à diretoria 
assunto d i eres 	a ssociação, podendo recorrer à próxi 

Uk01/14)  
{MI ca-0.0 tM/i4444-0s AC2-1-2.) 

2G=  
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13°  OFÍCIO ?.13  
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da Associação sobre qualquer 

1 
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CAPÍTULO V 
Dos Deveres dos Sócios 

•■ i 4 

Assembléia Geral, caso a diretoria não decida so 	o Citado assunto no 
período anterior à sua realização. 

Art. 10. São deveres dos sócios: 

I - Cooperar para a integral realização dos objetivos da associação. 
ll - Cumprir e fazer as disposições estatutária, regimentais e resoluções da 

diretoria 
III - Satisfazer na forma e tempo devidos, todos os compromissos da 
associação. 

CAPÍTULO VI 
Dos Órgãos Diretivos da Associação 

Art. 11. São Órgãos Diretivos da Associação: 

I - A Assembléia Geral; 
II - A Diretoria; 
III - Conselho Geral; 
IV - O Conselho Comunitário. 

§ 1° Os membros da Diretoria, do Conselho Geral e Conselho 
Comunitário, serão eleitos para um mandato de 04(quatro) anos, sendo 
permitida uma recondução ao mesmo cargo. A eleição se dará sempre na 
primeira quinzena do mês de novembro do ano em que estiver findo o 
mandato, com posse no dia da eleição. 

§ 2° A eleição se dará por voto secreto, sendo que cada associado 
terá direito a um único voto. 

Art. 12. A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação e será 
constituída pelos fundadores e beneméritos em pleno gozo de seus direitos 
sociais. 

Art. 13. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
ano, no mês de janeiro em lugar, dia e hora determinados pela Diretoria. 
Extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por no mínimo 
dois terços dos sócios. 

Art. 14. O "Quorum" para deliberação da Assembléia Geral, em 
primeira convocação será de metade mais um dos sócios. 

Parágrafo único. Não sendo atingido o "quorum" mínimo estabelecido 
neste artigo, a Assembléia Geral se reunirá trinta minutos após a hora marcada 
com qualquer numero dos sócios presentes. 

VÁgAw bc144 
1111.1N.e(21,02a,44117 7, 
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Art. 15. A Assembléia Geral será convocada 	O (dez) dias de 
antecedência, mediante correspondência por "A R" ou com correspondência 
protocolada. 

Art. 16. As reuniões da Assembléia Geral serão presididas pelo 
Presidente da Associação ou pelo sócio mais velho, e secretariadas pela 
Secretaria eleita ou por qualquer pessoa designada pelo presidente da 
Assembléia. 

C 
",' I - Deliberar por maioria de votos dos presentes sobre a alienação de bens Ir OFÍCIO 	imóveis, de equipamentos a constituição de ônus sobre os mesmos; 

0. OO' II - Deliberar sobre a reforma do presente estatuto; ,57  
III - Manifestar-se sobre a orientação geral da associação sobre relatóriô 

programas de ação e qualquer ato da associação, ou ainda;  decidir sobre a 
extinção da associação; 

IV - Opinar e decidir sobre assuntos que lhe sejam apresentados pela 
diretoria e que sejam de interesse da associação; 
V - Autorizar a diretoria a firmar convênios com governos, entidades 
publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
VI - Deliberar sobre limitações de despesas, fixação de salários e concisão 
de gratificações; 
VII - Eleger a Diretoria e aos demais membros dos órgãos diretivos; 
VIII - Dar posse aos membros do Conselho Geral; 
IX - Decidir sobre recursos de sócios não solucionados pela diretoria no 
artigo 9 letra B. 
X — Mediante convocação de pelo menos 1/5(um quinto) dos associados a 

Assembléia Geral poderá destituir de seus cargos membros da diretoria. 
XI — Compete à Assembleia Geral convocar a Diretoria mediante aprovação 

de pelo menos 1/5(um quinto) de seus associados. 

Capitulo VII 
Da Diretoria 

Art. 18. A Diretoria, órgão executivo da administração da associação, 
será assim constituída: 

Art. 17. Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - Presidente; 
II - Secretário; 
III - Tesoureiro; 
IV - Diretor Administrativo; 
V - Diretor Técnico e Operacional. 

Art. 19. Compete à Diretoria, além das atribuições que lhe são 
conferidas neste Estatuto: 

- Admitir e dispensar funcionários; 
II - Exercer a administração da associação, representar a mesma ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele; 
III - Responsabilizar-s; pelp'ate ônio da Associação; 

LWA'frl 
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IV - Elabora 	projetos e programas com vis a-dumprir as metas 
fixadas neste estat 

V - Admitir patrocínio sob forma de apoio cultural ou incentivo cultural, de 
empresas estabelecidas na área de prestação de serviços da radiodifusão 
comunitária. 

Compete ao Presidente: 
1 - Representar associação em juízo ou fora dele, judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente. 
H - Assinar contratos, convênios, cheques e documentos sempre em 

conjunto com o Diretor da área especifica. 
III - Convocar e presidir o Conselho de Programação. 

Compete ao Secretário: 

I - Organizar as reuniões, estabelecendo junto aos demais, suas pautas; 
II - Fazer as atas das reuniões; 
III - Organizar a correspondência, mantendo-a sempre atualizada; 
IV - Organizar as agendas de compromissos dos demais membros da 
associação. 

Compete ao Tesoureiro: 

I - Organizar e manter em dia as obrigações financeiras da associação; 
II - Proceder à organização das contas correntes que envolvam a 
associação; 
III - Alocar recursos para o custeio de suas despesas mensais obrigatórias; 
IV - Manter sempre atualizados os livros caixa da associação. 

Compete ao Diretor Administrativo: 

I - Cuidar da administração de pessoal, de compras, das contas bancari 
e balanços; 

II - Criar e apresentar os relatórios relativos às suas funções, sempre que 
solicitados; 

III - Cuidar do patrimônio da associação e seus reflexos fiscais; 
IV - Administrar o setor financeiro da associação, apresentando os 

respectivos balanços, a utilização de todos os recursos sob quaisquer pretexto 
auferidos por ela. 

Compete ao Diretor Técnico e Operacional: 

I - Cuidar do bom desempenho e estado de conservação dos 
equipamentos; 
II - Coordenar sua melhor operação de formas a resultar maior qualidade de 
uso; 
III - Manter todos os equipamentos em pleno funcionamento; 
IV - Procurar melhorar sempre a qualidade dos equipamentos de formas a 
refletir numa melhor foral de operacionalização dos mesmos. 

e 

ma-Leo ,44,1,6-vu 
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Capitulo VIII 
Atribuições do Conselho Geral 

7 

Art. 20. Caberá ao Conselho Geral, composto por três membros, 
eleitos na mesma data, com o mesmo mandato que a Diretoria: 

I - Examinar, aprovar ou reprovar a qualidade da programação levada ao 
ar; 

II - Zelar e manter em ordem tudo que diz respeito ao patrimônio da 
entidade; 

III - Organizar todo o serviço do escritório e a conservação do local de 
trabalho. 

Parágrafo único. O Conselho Geral será eleito na mesma data que a 
diretoria, porém em chapa separada, observando-se para sua eleição os 
mesmos critérios para a eleição da Diretoria. 

Capitulo IX 
Atribuições do Conselho Comunitário 

Art. 21. Caberá ao Conselho Comunitário, composto por cinco 
membros, eleitos da mesma data, com o mesmo mandato que a Diretoria: 

I- Fiscalizar representando a comunidade, se as propostas da associação 
estão sendo cumpridas por sua diretoria; 

II- Fiscalizar em nome da comunidade se só objetivos da associação estão 
sendo alcançados conforme os fins a que foram propostos; 

III- Denunciar as autoridades competentes, todas as irregularidades 
porventura apuradas, requerendo as providencias necessárias. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário será eleito na mesma data 
que a diretoria, porém em chapa separada, observando-se para sua eleição os 
mesmos critérios para a eleição da Diretoria. 

Capitulo X 
Disposições Gerais e Finais 

Art. 22. Os atos constitutivos da Associação somente poderão ser 
alterados após aprovação do Conselho Geral. 

Art. 23. Os bens da Associação somente poderão ser utilizados na 
	o 

realização dos objetivos previstos neste estatuto. 

Art. 24. A Associação não visa lucro em suas atividades e, caso ele 
ocorra os valores deverão ser convertidos no aumento do seu patrimônio. 

Parágrafo único. Fica expressamente vedada a distribuição bônus ou eventuais 
sobras de receita entre os a oci. *OS. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Espírito Santo 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
RegistroCivil de Pessoas Jurídicas de Barra de São Francisco 

Deividy McCartney Beling Antunes 
Oficial Registrador 

ENTRADA DE DOCUMENTOS 

RPJ - BARRA DE SÃO FRANCISCO 	 CONTROLE DO CARTÓRIO 

Prenotação: N°118 
Data: 04/11/2014 
Objeto: ELEIÇÃO 
Apresentante: ATA DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO. 
Telefone: 3756-1860 OU 9 98711789 JOSÉ RUFINO. 
DATA EFETIVA DE ENTREGA/DEVOLUÇÃO: 11/11/2014. 

OBSERVAÇÕES:  

1. O depósito de custas decorre de permissão expressa no art. 14 da Lei 6 	4, 
importando em adiantamento para realização do serviço registrai; 

2. O valor exato das custas será calculado quando da qualificação da documentação, 
podendo variar para mais ou menos. 
2.1. No caso do depósito ser superior às custas do ato registrai, a diferença será 

devolvida ao apresentante com o documento processado; 
2.2. No caso do depósito ser inferior às custas do ato registrai, o processamento 

somente ocorrerá com o complemento do valor devido. 
3. Os documentos não retirados no prazo de 30 (trinta) dias poderão ser INCINERADOS. 

4. Os documentos em exigência serão retirados com o devido canhoto de protocolo. 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Barra de São Francisco 
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Art. 25. Os empregados serão contratados no i' irríé
,. 
 da Legislação 	:.) 

2 
' 

Trabalhista que é regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. 	 Ir  

Art. 26. 	No caso de ser verificada a impossibilidade ou a 	Q) 

	

inconveniência da manutenção da associação, esta será extinta por iniciativa 	..- 
da Assembléia Geral nos termos deste Estatuto.  

Art. 27. A Associação só poderá ser dissolvida por deliberação da 
Assembléia Geral, convocada para esta finalidade específica, com a presença 

''--J de no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios, devendo seu patrimônio após 
quitadas as obrigações contraídas, terá seu excedente doado a alguma 
entidade congênere. 

Art. 28. O presente Estatuto é reformável, mediante convocação de 
Assembléia especial para esta única finalidade, mediante a aprovação de 
2/3(dois termos) dos associados. 

Art. 28. O presente Estatuto entrara em vigor na data do seu registro 
no Cartório de Registro da Comarca. 

O presente estatuto foi elaborado em Assembléia Geral realizada em 
03 de novembro de 2014. 

Diretoria: 
José Rufino Ribeiro Pereira 

Presidente 
Brasileiro — casado — RG 521175-SSP-ES — CPF 574.405.657-20 — residente 
na rua Elizeu Divino, 19 — centro - Barra de São Francisco ES — CEP: 29800- 

000 

Emerson Lima 
Secretário 

Brasileiro — casado — empresário — RG 1.345.613-ES CPF 073.383.737-95 - 
residente à rua vereador Alacy Costa n° 74 — centro — Barra de São Francisco 

— ES — CEP 29800-000 

Patrícia Rodrigues 
diretora técnica operacional 

Brasileira — solteira — auxiliar de serviços gerais — RG 13.682.737-MG, CPF 
057.658.017-14, residente à rua José Candido de Souza n° 42 — bairro Vila 

Gonçalves — Barra de São Francisco — ES — CEP 29800-000 

Mágno Lúcio de Oliveira 
Tesoureiro 

Brasileiro — casado — agricultor portador RG 961.102 SSP/ES, CPF 
005.222.437-62— residente na av. prefeito Manoel Vilar n° 525 Barra de São i ' 

----,: 

Franci-.4 S — CEP 29800-000 

""111■41-4 
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Antonio Lemos da Silva 
Diretor administrativo 

Brasileiro divorciado, empresário residente a rua Gelcino Alves n° 153 portador 
do RG 132368036 SSP/RJ, CPF 557.038.957-15 Barra de São Francisco-ES 

CEP 29800-000 

Conselho geral 
Elcimar de Souza Alves — Brasileiro -- solteiro — servidor público - RG 799.263 — 
cpf 948.390.347-53 — residente á rua Tiradentes 158 — bairro Irmãos Fernandes 

— Barra de São Francisco — ES — CEP 29800-000 

Joás Gomes de Oliveira 
Brasileiro — casado — servidor público — RG 1.090.452-SSP/ES — CPF 

024.690.077-63 residente Luiza Lopes Borem casa 02 bairro Vila Vicente 
Barra de São Francisco — ES — CEP 298Q0-000 

Eliomar Lima 
brasileiro casado servidor publico portador do RG 877.668 SSP/ES CPF 

978.144.407-00 residente a rua Felipe Correia n° 161 Barra de São Francisco - 
ES 29800-000 

Conselho comunitário 
Vanderlei Caldeira da Silva 

Brasileiro — casado eletricista — RG 1.347.457SSP/ES — CPF 071.219.597-12 
— residente à rua Vando José da Silva, sin — bairro Vila Gonçalves — Barra de 

São Francisco — ES — CEP 29800-000 

Marco Antonio da Silva Alves 
Brasileiro — casado — autônomo - RG 988324-SSP-ES — CPF 009.826.887-25 - 
residente a rua Francisco Fernandes, 152 — irmãos Fernandes — Barra de Sã 

Francisco — ES — CEP 29800-000 

Eliomar Vicente da Silva 
Brasileiro — casado — autônomo — RG 16.872.187 MG — CPF 034.680.007-23, 

residente à rua Manoel Gonçalves, 854 — centro — Barra de São Francisco — ES 
— CEP 29800-000 

Deuzeli Barbosa Rodrigues 
Brasileira — solteira — domestica — RG 1.940.661 SPTC/ES — CPF 072.498.047- 
40 residente á rua Vicente Amaro da Silva 280 Vila Gonçalves — Barra de São 

Francisco — ES 29.800-000 

Cicero da Silva Santos 
Brasileiro — casado — pastor RG 99001253475 SSP/AL CPF 020.769.734-51 

residente á rua Elizeu Divino n° 248 AP 103 centro — Barra de São Francisco - 
ES CEP 29 800-000 
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                MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
                 Delegacia Regional em Santa Catarina

                Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
                   CEP: 88010-970-Florianópolis/SC

                  (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

 

Memo. nº 1912/2014/SEI-MC

Florianópolis, 24 de novembro de 2014

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco (radio
Itaunas), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barra de São Francisco/ES, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 25/11/2014, às 10:02, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0253638 e o código CRC 7520EA9C.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: ES Distrito:
Município: Barra de São Francisco Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO CNPJ: 03.077.522/0001-80
Nome Fantasia: RÁDIO ITAÚNAS Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SANTA CATARINA Número: 55
Telefone: (27) 37561860 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

203 PortariaPortaria  MCMC  25/02/2002 07/03/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

28060 ATOATO  SCMSCM  08/08/2002 13/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

255 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/07/2004 09/07/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45799 ATOATO  SCMSCM  09/08/2004 11/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

485 DespachoDespacho  MCMC  24/06/2009 06/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

226 PortariaPortaria  MCMC  10/06/2010 28/12/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

18/12/2014http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (0294629)         SEI 53000.004800/2014-70 / pg. 119



Nº 191, terça-feira, 6 de outubro de 2009 1 37ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009100600037

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA No- 292, DE 12 DE JUNHO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.086948/2006. Aplicar à Canal Brasileiro da In-
formação Ltda., executante do serviço de retransmissão de televisão,
na cidade de Curitiba/PR, a pena de multa no valor de R$ 644,20, por
contrariar o disposto no artigo 45, inciso VI do Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 346 - Processo n.º 53000.022508/2005. Aplicar à Rádio Paranda
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na cidade de Marília/SP, a pena de multa no valor de R$
1.533,80, por contrariar o disposto no artigo 38, alínea "h" do Código
Brasileiro de Telecomunicações, artigo 28, item 12, alínea "j" do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão e artigo 18 da Resolução
Anatel 303/2002.

No- 348 - Processo n.º 53000.062002/2006. Aplicar à Associação
Comunitária Guarany FM, executante do serviço de radiodifusão co-
munitária, na cidade de Abaetetuba/PA, a pena de multa no valor de
R$ 2.101,73, por contrariar o disposto nos itens 14.2, 17.2, 18.2.9 e
19.3 da Norma Complementar 01/2004, artigo 6º da Portaria MC
26/96 e artigo 40, incisos XIX e XXII do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

No- 350 - Processo n.º 53000.054071/2006. Aplicar à Rádio e Te-
levisão Taubaté Ltda., executante do serviço de radiodifusão de sons
e imagens, na cidade de Taubaté/SP, a pena de multa no valor de R$
2.994,84, por contrariar o disposto no item 3.1 do Regulamento Sobre
Canalização e Condições de Uso de Frequência para os Serviços
Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos, item 8 da Norma No- 01/78,
artigo 18, caput da Resolução Anatel No- 303/2002 e artigos 42, 46 e
122, itens 33 e 34 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 30 de março de 2009

No- 238 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.005434/2006. Advertir à Associação e Movimento
Comunitário Aliança, executante do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na cidade de Arcoverde/PE, por contrariar o disposto nos itens
14.2 e 17.2 da Norma Complementar No- 01/2004 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, com base no § 1º do artigo 38
da Lei No- 2.615/98.

JAYME MARQUES DE CARVALHO NETO
Substituto

Em 24 de junho de 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 485 - Processo n.º 53000.055396/2006. Advertir à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Barra de São Fran-
cisco/ES, por contrariar o disposto no item 14.2 da Norma Com-
plementar 01/2004, e artigo 21, inciso IV da Lei No- 9.612/98, com
base no § 1º do artigo 38 do Decreto No- 2.615/98.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de outubro de 2009

No- 3.758 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº 914, de 29 de abril de 2008, considerando o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de março
de 2004, na Medida Provisória nº 466, de 30 de julho de 2009, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Resoluções Normativas nº
323, de 8 de julho de 2008, e nº 335, de 28 de outubro de 2008, com base na Nota Técnica no 111/2009-SEM/ANEEL, de 5 de outubro de
2009, e o que consta dos Processos nº 48500.005516/2007-11, 48500.004756/2007-06, 48500.004726/2007-91, 48500.004643/2007-01,
48500.004642/2007-58 e 48500.001767/2006-29, resolve: homologar os contratos de suprimento de energia elétrica firmados pela Amazonas
Distribuidora de Energia S/A, CNPJ nº 02.341.467/0001-20, conforme condições detalhadas no quadro abaixo.

Parte Compradora: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, CNPJ/MF 02.341.467/0001-20
Data de Assinatura do

Contrato
Nº Processo

Nº Registro ANEEL
Parte Vendedora Início do Suprimento Final do Suprimento Montante Contratado

12/02/2001 4 8 5 0 0 . 0 0 5 5 1 6 / 2 0 0 7 - 11
Reg. ANEEL nº 7122

BK Energia Itacoatiara Ltda.
CNPJ nº 04.216.294/0001-44

12/02/2002 31/05/2013 3,88 MWmed

04/05/2005 48500.004756/2007-06
Reg. ANEEL nº 7013

Breitener Jaraqui S/A
CNPJ nº 07.387.573/0001-69

01/01/2006 03/05/2025 60 MW

04/05/2005 48500.004726/2007-91
Reg ANEEL nº 7014

Breitener Tambaqui S/A
CNPJ nº 07.390.807/0001-27

3 0 / 11 / 2 0 0 5 03/05/2025 60 MW

20/05/2005 48500.004643/2007-01
Reg. ANEEL nº 7015

Rio Amazonas Energia S/A
CNPJ nº 07.386.098/0001-06

31/01/2006 19/05/2025 65 MW

20/05/2005 48500.004642/2007-58
Reg. ANEEL nº 7016

Companhia Energética Manauara
CNPJ nº 07.303.379/0001-58

01/08/2006 19/05/2025 60 MW

20/05/2005 48500.001767/2006-29
Reg. ANEEL nº 7019

Geradora de Energia do Amazonas S/A
CNPJ nº 07.459.933/0001-71

01/08/2006 19/05/2025 60 MW

FREDERICO RODRIGUES

No- 486 - Processo n.º 53000.050777/2006. Advertir à Associação de
Comunicação de Comunicação e Cultura de Apodi, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Apodi/RN, por
contrariar o disposto no item 17.2 da Norma Complementar 01/2004,
e artigo 21, inciso IV da Lei No- 9.612/98, com base no § 1º do artigo
38 do Decreto No- 2.615/98.

No- 489 - Processo n.º 53000.051738/2006. Advertir à Associação
Comunitária de Rádio Vargem Alegre FM, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na cidade de Vargem Alegre/MG, por con-
trariar o disposto nos itens 14.2, 17.2 e 18.3.1.1 da Norma Com-
plementar 01/2004, artigos 5º e 40, inciso XXII do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigo 21, inciso IV da Lei No-

9.612/98, com base no § 1º do artigo 38 do Decreto No- 2.615/98.

Em 26 de junho de 2009

No- 509 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.057832/2006. Advertir à Associação Comunitária
Alternativa de Cocal, executante do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na cidade de Cocal/PI, por contrariar o disposto nos itens
14.2, 17.2 e 19.3 da Norma Complementar No- 01/2004 e artigo 21,
inciso IV da Lei No- 9612/98, com base no § 1º do artigo 38 do
Decreto No- 2.615/98.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de outubro de 2009

No- 3.759 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, tendo em vista o que consta
do Processo nº 48500.006939/2007-58, resolve: I - Aceitar os Estudos
de Projeto Básico da PCH Limeira, com potência estimada nos es-
tudos de inventário de 14 MW, às coordenadas 18º34'27" de Latitude
Sul e 41º56'49" de Longitude Oeste, situada no rio Suaçuí Grande,
sub-bacia 56, bacia hidrográfica do Atlântico Leste, no Estado de
Minas Gerais, para fins de análise, apresentados pela empresa Minas
PCH S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.895.905/0001-16, e de-
senvolvidos pela empresa MEK Engenharia e Consultoria Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o nº 36.251.460/0001-30. II - Os titulares de
registro ativo para elaboração de projeto básico sobre o mesmo apro-
veitamento terão o prazo de 90 (noventa) dias para entregar o projeto
em questão, a contar da data da publicação deste ato. Caso o prazo
estipulado nos autos do processo seja inferior aos 90 dias, prevalecerá
esta data, nos termos do artigo 17 da Resolução nº 395/98. III - Ficam
insubsistentes os requerimentos para elaboração de estudos sobre o
mesmo aproveitamento que forem protocolados a partir da data de
publicação deste ato.

No- 3.760 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26

Ministério de Minas e Energia
.

de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, bem como na Resolução
ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.002745/2008-64, resolve: I - Transferir
para a condição de inativo o registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH Limeira, com potência estimada de 14 MW, às co-
ordenadas 18°34'27" de Latitude Sul e 41°56'49" de Longitude Oeste,
situada no rio Suaçuí Grande, sub-bacia 56, bacia hidrográfica do
Atlântico Leste, no Estado de Minas Gerais, tendo em vista a ma-
nifestação das empresas Consita Ltda. e Pronerg - Empreendimentos
Energéticos Ltda., inscritas respectivamente nos CNPJs sob os nºs
16.565.111/0001-85 e 00.705.066/0001-87, da desistência em con-
tinuar elaborando o aludido projeto, conforme artigo 9° da Resolução
nº 395, de 4 de dezembro de 1998. II - Revogar o Despacho nº 2.323,
de 20 de junho de 2008, que efetivou como ativo o registro para
desenvolver o Projeto Básico da PCH Limeira. III - Informar que as
empresas Consita Ltda. e Pronerg - Empreendimentos Energéticos
Ltda. poderão retirar as informações porventura apresentadas, con-
cernentes ao referido projeto.

No- 3.761 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores e o que consta do Processo nº
48500.004291/2003-44, resolve: I - Homologar, para fins de regu-
larização, os parâmetros do Projeto Básico Consolidado da PCH Al-
bano Machado, de titularidade da empresa Rio do Lobo Energia S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n° 07.662.847/0001-80, situada no rio do
Lobo, sub-bacia 73, na bacia hidrográfica do Rio Uruguai, localizada
nos Municípios de Trindade do Sul e Nonoai, no Estado do Rio
Grande do Sul, conforme tabela abaixo:

Em 24 de junho de 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃONTO E AVALIAÇÃO DE
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portariadas das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dosUnião de 30 de março de 2007, 
processos abaixo, resolve:

No- 485 - Processo n.º 53000.055396/2006. Advertir à Associação de485 - Processo n.º 53000.055396/2006. Advertir à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, executante do ser-Comunicação Social de Barra de São Francisco, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Barra de São Fran-viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Barra de São Fran-
cisco/ES, por contrariar o disposto no item 14.2 da Norma Com-14.2 da cisco/ES, por contrariar o disposto no item 14.2 da Norma Com-
plementar 01/2004, e artigo 21, inciso IV da Lei No- 9.612/98, cominciso IV plementar 01/2004, e artigo 21, inciso IV da Lei N
base no § 1º do artigo 38 do Decreto No- 2.615/98.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 576, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.011417/2010, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da
CSR - CENTRAL SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LTDA, per-
missionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, no município de Formosa, Estado de Goiás, utilizando o canal
221, Classe A3.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 174, DE 7 DE MAIO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.033230/2008. Aplicar à Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Itaúna do Sul, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Itaúna do Sul, a pena
de multa no valor de R$ 1.766,94, por contrariar o disposto nos itens
17.2, 18.1.3 e 18.1.4 da Norma Complementar nº 01/2004, artigos 38,
inciso II do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
artigo 6º da Portaria MC nº 26/96 e artigo 21, inciso IV da Lei nº
9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 226, DE 10 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.019953/2008. Aplicar à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Barra de São Fran-
cisco/ES, a pena de multa no valor de R$ 1.561,85, por contrariar o
disposto nos itens 17.2 e 18.2.9 da Norma Complementar nº 01/2004,
artigos 38, inciso II e 40, incisos XV e XXII do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigos 18 e 21, inciso IV da
Lei nº 9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 240, DE 25 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.026679/2007. Aplicar à Rádio Jornal de
Eunápolis Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Santa Cruz Cabrália/BA, a pena de multa
no valor de R$ 394,41, por contrariar o disposto no artigo 28, item 9
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 255, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.008045/2008. Aplicar à Rádio Santos
Dumont Ltda, executante do serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada, na cidade de Jundiaí/SP, a pena de multa no valor
de R$ 701,17, por contrariar o disposto no artigo 38, alínea "e" do
Código Brasileiro de Telecomunicações.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 301, DE 28 DE JULHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.045692/2009. Aplicar à Prefeitura Mu-
nicipal de São João dos Patos, executante do serviço de retransmissão
de Televisão, na cidade de São João dos Patos/MA, a pena de multa
no valor de R$ 788,81, por contrariar o disposto no artigo 27 do
Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço
de Repetição de Televisão.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 312, DE 6 DE AGOSTO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.042633/2008. Aplicar à Associação Co-
munitária de Radiodifusão Belvedere da Cidade de Itaúna, executante
do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Itaúna/MG, a
pena de multa no valor de R$ 1.041,24, por contrariar o disposto no
artigo 40, incisos XV e XXI do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 389, DE 6 DE SETEMBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.031568/2009. Aplicar à Associação Co-
munitária Alpinopolense de Radiodifusão, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na cidade de Alpinóplis/MG, a pena de
multa no valor de R$ 7.444,89, por contrariar o disposto nos itens
14.2, 17.2 e 19.3 da Norma Complementar nº 01/2004, artigos 5º, 38,
inciso II e 40, incisos XIX e XXII do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e artigo 21, inciso IV da Lei nº
9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 393, DE 13 DE SETEMBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.020142/2010. Aplicar à Prefeitura Mu-
nicipal de Jaguariaíva, executante do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Jaguariaíva/PR, a pena de multa no
valor de R$ 8.463,66, por contrariar o disposto nos itens 4.1.8.3, 6.1
e 6.1.6 do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão
Sonora em Onda Média e em Onda Tropical, artigo 122, itens 33 e 34
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão e item II da Portaria nº
160/87.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 394, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.025852/2010. Aplicar à Associação A
Serviço da Vida e da Verdade, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Taciba/SP, a pena de multa no valor de R$
1.959,18, por contrariar o disposto nos artigos 18 e 21, inciso IV da
Lei nº 9.612/98, no item 19.3 da Norma Complementar nº 01/2004 e
artigo 40, incisos XV e XIX do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 395, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.002072/2010. Aplicar à Rádio e TV Di-
fusora do Maranhão Ltda., executante do serviço de retransmissão de
Televisão, na cidade de Coelho Neto/MA, a pena de multa no valor
de R$ 2.155,10, por contrariar o disposto nos artigos 24, 27, 31 e 45,
caput e inciso V do Regulamento do Serviço de Retransmissão de
Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 428, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.030738/2010. Aplicar à Fundação Leste
Mineira de Comunicação, executante do serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Governador Valadares/MG, a pena de multa no valor de
R$ 2.798,83, por contrariar o disposto no artigo 42 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão e artigo 3º da Portaria Interministerial nº
651/99.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 429, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.008563/2010. Aplicar à Associação Co-
munitária de Apoio a Mariluz, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Mariluz/PR, a pena de multa no valor de
R$ 979,59, por contrariar o disposto no artigo 40, inciso XV do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 433, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.028461/2008. Aplicar à Associação Co-
munitária para Integração Cultural e Desenvolvimento de Santo An-
tonio de Posse, executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
cidade de Santo Antonio de Posse/SP, a pena de multa no valor de R$
2.792,41, por contrariar o disposto nos itens 14.2, 17.2, 18.2.9,
18.3.2.2, 19.2, 19.3 e 19.3.1 da Norma Complementar nº 01/2004,
artigos 38, inciso II e 40, incisos XXII e XIX do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigo 21, inciso IV da Lei nº
9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 226, DE 10 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.019953/2008. Aplicar à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Barra de São Fran-
cisco/ES, a pena de multa no valor de R$ 1.561,85, por contrariar o
disposto nos itens 17.2 e 18.2.9 da Norma Complementar nº 01/2004,
artigos 38, inciso II e 40, incisos XV e XXII do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigos 18 e 21, inciso IV da
Lei nº 9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.004800/2014-70

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO

 

Em atenção ao Memorando n° 1912/2014/SEI-MC, informamos que
foram procurados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

NADA CONSTA.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.055396/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (anexo nº 0294640);

Despacho nº 485, de 24/06/2009,
publicado no Diário Oficial da União de
06/10/2009 - ADVERTÊNCIA (anexo nº
0294640);

Infração(ões): item 14.2, da Norma
Complementar nº 01/2004, e art. 21,
inciso IV, da Lei nº 9.612/1998, com
base no § 1º do art. 38 do Decreto nº
2.615/1998 (data de ocorrência:
23/05/2005).

53000.019953/2008

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD;

Portaria nº 226, de 10/06/2010, publicada
no Diário Oficial da União de 28/12/2010 -
MULTA (anexo nº 0294651);

Infração(ões): itens 17.2 e 18.2.9 da
Norma Complementar nº 01/2004, artigos
38, inciso II, e 40, incisos XV e XXII, do
Decreto nº 2.615/1998 e artigos 18 e 21,
inciso IV, da Lei nº 9.612/1998 (data de
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ocorrência: 26/03/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora de Análise de Denúncias, em 29/12/2014, às 17:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/12/2014,
às 10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0294659 e o código CRC 63606A54.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 379/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.004800/2014-70

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Comunicação Social de Barra de
São Francisco (radio Itaunas), entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra de São Francisco/ES, por meio
da Portaria nº 203, publicada no DOU de 0703/2002, e Decreto Legislativo nº 255,
publicado no DOU de 09/07/2004.

 

ANÁLISE

 

2.                               O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 08/07/2014. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, seu
pedido de renovação de outorga em 16/01/2014, às fls. 02, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e
do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011.
 

 

 
 

REQUERENTE

Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco.                                                  

 

QUADRO DIRETIVO

 Presidente: José Ribeiro Pereira.
                                                

 Diretor Administrativo: Antônio Lemos da Silva.
 
 Secretário: Emerson Lima.
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 Tesoureiro: Magno Lúcio de Oliveira.
 
 Diretora Técnica Operacional: Patrícia Rodrigues.
 

 
 

3.                          A análise da documentação apresentada, com base no que
dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do
pedido, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok, fls. 08 à 26,
requerimento de
exigência-
doc.0249699.     

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 04 à 07,
requerimento
resposta exigências-
doc.0249699.     

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 24 à
27,30,31,34,35,38,39,
requerimento 
atendimento
exigências- doc.
0179385.     

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok,
fls.21,requerimento,
doc.005414.     

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok,
fls.16,requerimento
exigências
doc.0179385.     

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok,
fls.24,requerimento-
doc.0054414.     
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7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

Ok, fls.19 e 20,
doc.0054414.     

 

CONCLUSÃO

4.                                 Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica

 

 

À consideração superior.
 

 

                                                                                                                          

                                                                                                                                                
MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                                                                                          Excelentíssima
Senhora Presidenta da República,

 

                      

                                                                                                     1.         Submeto à
apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.004800/2014-
70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 05 de julho de
2024, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Barra de São Francisco /ES.

 

                                                                                                     2.         Diante do
exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                                                                                                      Respeitosamente,

 

 

          RICARDO BERZOINI
           Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 

                                                                                                   O MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e nº
53000.004800/2014-70, resolve:

                       

                                                                                                   Art. 1o Renovar pelo
prazo de dez anos, a partir de 08 de julho de 2014, a autorização outorgada à
Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barra de São Francisco /ES.

 

                                                                                                   Parágrafo único. A
autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                                                                                                   Art. 2o Este ato
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

 

                                                                                                   Art. 3o Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.
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RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/03/2015, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 19/03/2015, às 17:42, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/04/2015, às 10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/05/2015, às 18:30,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 18/05/2015, às
18:00, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0313497 e o código CRC ABCC9ACE.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 581 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.004800/2014-70

INTERESSADO: Associação de Comunicação Social de Barra de Sao Francisco
(radio Itaunas)

ASSUNTO:     Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido. 

 

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

 

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério das
Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica
procedimento referente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão
comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação,
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo
inicial

(publicação
Decreto

Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação

do
requerimento

Associação de
Comunicação

Social de Barra
de São

Francisco
(radio Itaunas)

 

Barra de São
Francisco/ES

 

09/07/2004

 

09/07/2014

 

16/01/2014

 

 

2. É o relatório.
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DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls. / nº do doc.

1

Requerimento, solicitando a
renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa
jurídica interessada.

X  p. 2, doc. 0054414, proc. 53000.004800/2014-70

1.1.

 
 O requerimento

é tempestivo?
X  Protocolo de 30/01/2014, à fl. 2, doc. 0054414, proc.

53000.004800/2014-70

2

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora encontra-se com

suas instalações e
equipamentos em

conformidade com a última
autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  p. 20, doc. 0054414, proc. 53000.004800/2014-70

3
Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela
Anatel.

X  p. 17, doc. 0054414, proc. 53000.004800/2014-70

4

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual.

X  p. 16, doc. 0054414, proc. 53000.004800/2014-70

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta
CONJUR está exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no
processo nº 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014, o qual
se adota como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação
deve ser instruído com os seguintes documentos, todos devidamente
apresentados no caso em tela:

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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5

Documentos atualizados
revelando eventuais

alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada,
durante o período de vigência

da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto Social,

adequado às finalidades da Lei
nº 9.612/1998.

X  Doc.  0249699, p. 8-26,  proc. 53000.004800/2014-70

6

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente

registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  Doc.  0249699, p. 4-7,  proc. 53000.004800/2014-70

7 Comprovante de nacionalidade
e maioridade dos dirigentes.

X  Doc.   0179385, p. 18-38,  proc. 53000.004800/2014-70

8

Último relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos

moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 1/2011, sobre a

programação veiculada pela
emissora.

X  p. 18-19, doc. 0054414, proc. 53000.004800/2014-70

9 Relatório de apuração de
infrações.

X  Doc. 0294659, proc. 53000.004800/2014-70

9.1  

Foi aplicada, de
forma definitiva,

pena de
revogação de
autorização?

 X  

9.2  

Existem outras
situações que

suscitem
dúvidas quanto
à renovação,
tais como a

ocorrência de
infrações
graves ou
número

significativo de
irregularidades

que possam
ensejar a

revogação da
autorização?

 X

Consta apenas aplicação de pena de multa e
advertência, em razão de infração ao disposto no  itens

17.2 e 18.2.9 da Norma Complementar nº 01/2004,
artigos 38, inciso II, e 40, incisos XV e XXII, do Decreto nº

2.615/1998 e artigos 18 e 21, inciso IV, da Lei nº
9.612/1998; assim como ao  item 14.2, da Norma

Complementar nº 01/2004, e art. 21, inciso IV, da Lei nº
9.612/1998, com base no § 1º do art. 38 do Decreto nº

2.615/1998. Respectivamente.

 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os
documentos exigidos pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser
deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a
deliberação do Congresso Nacional.

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em
particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer nº 475/2015, opino
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em sentido favorável à renovação da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

 

Brasília, 07 de julho de 2015.

 

Lucas Borges de Carvalho
Assessor do Consultor Jurídico

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho,
Assessor do Consultor Jurídico, em 14/07/2015, às 15:09, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0596417 e o código CRC 1F88360E.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1879 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.004800/2014-70

INTERESSADO: Associação de Comunicação Social de Barra de Sao Francisco
(radio Itaunas)

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o PARECER Nº 581 / 2015 / SEI-MC.

2.                     Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 07 de julho de 2015.

 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 14/07/2015, às 16:44, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0596422 e o código CRC 8CD839F8.
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PORTARIA Nº 2949/2015/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53660.000089/1999 e nº 53000.004800/2014-70, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de julho de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE
BARRA DE SÃO FRANCISCO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra de São Francisco /ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0608285 e o código CRC 1F8CE58F.
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EM Nº 447/2015/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, 05 de julho de 2024, a autorização outorgada à Associação de Comunicação
Social de Barra de São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barra de São Francisco /ES.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

    RICARDO BERZOINI
 Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0608292 e o código CRC 722E1069.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.947, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.053176/2013-53 e nº 53710.001163/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
RADIODIFUSÃO DE CARVALHO DE BRITO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Sabará/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.948, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.034808/2013-80 e nº 53830.001909/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO AR-
TÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL CIDADE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ge-
neral Salgado/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.949, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53660.000089/1999 e nº 53000.004800/2014-70,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de julho de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barra de São Francisco /ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.951, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.046516/2011-28 e nº 53710.000795/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OLIVEIREN-
SE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Oliveira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.952, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.045554/2013-25 e nº 53830.001802/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
JOANOPOLENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Joanópolis/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.954, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53000.068058/2013-40 e nº
53730.000574/1998, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO
NEVES para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Cajazeiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.955, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53670.000529/1998 e nº 53000.056251/2011-76,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro
de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁ-
RIA DE CARMO DO RIO VERDE, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmo do
Rio Verde/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.956, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.000298/2013-47 e nº 53710.000841/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RECREIENSE
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recreio/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.957, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.041679/2013-86 e nº 53790.001037/1998 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FEI-
TORIA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de São Leopoldo/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.958, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.019532/2013-18 e 53710.000852/1998-25
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO VARGINHENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varginha/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.959, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.001741/1998 e nº 53000.016329/2013-81 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E
PRODUTORES DOS BAIRROS DE PARAMBU, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Parambu/CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 2.960, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001164/1998 e nº 53000.015610/2013-05 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE IGAPORÃ, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Igaporã/BA.

Extrato DOU Portaria 2949 (0644271)         SEI 53000.004800/2014-70 / pg. 136

bruno.lins
Destacar



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.004800/2014-70

Entidade: Associação de Comunicação Social de Barra de Sao Francisco
(radio Itaunas)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2949, de
30/07/2015, no Diário Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Barra
de São Francisco/ES, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.004800/2014-70, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654574 e o código CRC 74C09A56.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.004800/2014-70
 
Interessado: Associação de Comunicação Social de Barra de Sao Francisco
(radio Itaunas)
 
Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário:  SCE

 

    

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/10/2015, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0771678 e o código CRC E5ABEB1A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 635/2015/SEI-MC

 

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

                      

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, 05 de julho de 2024, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Barra de São Francisco /ES.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0775975 e o código CRC C7694C96.
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EM nº 00004/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº
53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 05 de julho
de 2024, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA
DE SÃO FRANCISCO,  para executar,  sem direito  de exclusividade,  o  serviço de  radiodifusão
comunitária, na localidade de Barra de São Francisco /ES.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 581 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.004800/2014-70

INTERESSADO: Associação de Comunicação Social de Barra de Sao Francisco (radio Itaunas)

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento  dos  requisitos
normativos.

Pelo deferimento do pedido.

 

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

 

I – DO RELATÓRIO

1.  A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério das Comunicações
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação,
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo inicial
(publicação

Decreto
Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação do

requerimento

Associação de Comunicação
Social de Barra de São

Francisco (radio Itaunas)

 

Barra de São
Francisco/ES

 

09/07/2004

 

09/07/2
014

 

16/01/2014

 

2. É o relatório.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3.  Inicialmente,  cumpre ressaltar  que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está
exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no processo nº 53900.030496/2015-53),
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU
nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião.
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4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS SIM NÃO Fls. / nº do doc. 

1 Requerimento, solicitando a renovação,
assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada. 

x p. 2, doc. 0054414, proc.
53000.004800/2014-70 

1.1 O requerimento é tempestivo? x Protocolo de 30/01/2014,
à fl. 2, doc. 0054414,
proc.
53000.004800/2014-70 

2. Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

x p. 20, doc. 0054414, proc.
53000.004800/2014-70 

3 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel. 

x p. 17, doc. 0054414, proc.
53000.004800/2014-70 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual. 

x p. 16, doc. 0054414, proc.
53000.004800/2014-70 

5 Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social,
adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

X Doc.  0249699, p. 8-26,
 proc.
53000.004800/2014-70 

6 Ata de eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas. 

X Doc.  0249699, p. 4-7, 
proc.
53000.004800/2014-70 
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7 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes. 

X Doc.   0179385, p. 18-38, 
proc.
53000.004800/2014-70 

8 Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

X p. 18-19, doc. 0054414,
proc.
53000.004800/2014-70 

9 Relatório de apuração de infrações X Doc. 0294659, proc.
53000.004800/2014-70 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação de autorização? 

X

9.2 Existem outras situações que
suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência
de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que
possam ensejar a revogação da
autorização? 

X Consta apenas aplicação
de pena de multa e
advertência, em razão de
infração ao disposto no
 itens 17.2 e 18.2.9 da
Norma Complementar nº
01/2004, artigos 38,
inciso II, e 40, incisos XV
e XXII, do Decreto nº
2.615/1998 e artigos 18 e
21, inciso IV, da Lei nº
9.612/1998; assim como
ao  item 14.2, da Norma
Complementar nº
01/2004, e art. 21, inciso
IV, da Lei nº 9.612/1998,
com base no § 1º do art.
38 do Decreto nº
2.615/1998.
Respectivamente. 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento
aos  requisitos  constantes  do  Parecer  nº  475/2015,  opino  em sentido  favorável  à  renovação  da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.
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Brasília, 07 de julho de 2015.

 

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1879 / 2015

PROCESSO: 53000.004800/2014-70

INTERESSADO: Associação de Comunicação Social de Barra de Sao Francisco (radio Itaunas)

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o PARECER Nº 581 / 2015 / SEI-MC.

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 07 de julho de 2015.

 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 

4 de 6 	 17/02/2016,1 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 

- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 

- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 

5 de 6 	 17/02/2016 15: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.004800/2014-70
 
Referência: Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação de Comunicação Social de Barra de Sao Francisco
(radio Itaunas)
 
Assunto:Restituição de processo.       

Destinatário:  SCE

 

             

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às
14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976381 e o código CRC 03392857.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17610/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ RUFINO RIBEIRO PEREIRA
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco
Rua Elizeu Divino, 19, sala 401, Centro.
CEP: 29.800.000 - Barra de São Francisco / ES.
​CNPJ n° 03.077.522/000l-80
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.004800/2014-70.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação de Comunicação Social de Barra
de São Francisco, sediada em Barra de São Francisco / ES, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 08 de julho de 2014, conforme Portaria nº 2.949,
de 30/07/2015, publicada no DOU de 05/08/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137295 e o código CRC A017CF7E.

Ofício nº 17610/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.004800/2014-70
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004800/2014-70
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 379/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 581/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241789 e o código CRC B8689574.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

                      1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, 05 de julho de 2024, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Barra de São Francisco /ES.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Denilse Luiz dos SantosBuscar  
 
 

E‐mail Contatos Agenda Tarefas Porta‐arquivos Preferências Fwd: TRÂMITE DE
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Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Processos que v… da Casa Civil.xlsx ﴾35,1 KB﴿ Fazer download | Porta‐arquivos | Remover

Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.004800/2014-70
Interessado: Associacao de Comunicacao Social de Barra de Sao Francisco
(radio Itaunas)
Assunto: Renovação da Outorga
 

A Chefia de Gabinete do Ministro

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 379/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 581/2015/SEI-MC, encaminho
Exposição de Motivos nº 832 (1196669) com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1705280 e o código CRC 55041671.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 1705280
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EM Nº 832/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

                      1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, 08 de julho de 2024, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Barra de São Francisco /ES.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/03/2017, às 20:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1196669 e o código CRC 5882FD57.
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EM nº 00071/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de Maio de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 08 de julho de 
2024, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE 
SÃO FRANCISCO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Barra de São Francisco/ES. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.004800/2014-70
Referência: Ofício nº 20397/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 20397/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 12/05/2017, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1876176 e o código CRC CE944667.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 1876176
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SEI/PR- 0159121 - Despacho 
	

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=doca  nen.. 

53000.004800/2014-70 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Ao Protocolo SAJ e 

Ao Protocolo Central 

Assunto: Devolução de Processo Administrativo e Exposição de Motivos 

Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de 
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Os autos retornarão ao Ministério de origem até que se resolva quais os documentos necessários e os 
atos que serão submetidos a esta Casa Civil da Presidência da República, o que está sendo analisado 
no âmbito da minuta de Decreto que altera o Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

THIAGO SILVA SERRAT DE 
OLIVEIRA 

Assessor 

• Documento assinado eletronicamente por Thiago Silva Serrat de Oliveira, Assistente (GR 

;1 	IV), em 15/05/2017, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

6°, § 1°, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
r M11cK~ 

F
__

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0159121 e 
o código CRC D73830D1 no site: 
(https://sei ¡~ ¡¡residencia.gov.br/sei/controladorexterno. h ?acao=documentoconferir&  i~i~ 	c 	 p p ~
idorgao acessoexterno=0) 

Referência: Processo n° 53000.004800/2014-70 	 SEI n9 0159121 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE:

(61) 2027-6535/6196

 

COTA n. 00506/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.004800/2014-70

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO -
RADIO ITAUNAS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

1. Por meio do Despacho Interno anexado, a SAJ/Casa Civil da Presidência da República restituiu este
processo ao MCTIC, com a respectiva Exposição de Motivos, com os seguintes dizeres: “até que se resolva quais os

documentos necessários e os atos que serão submetidos a esta Casa Civil da Civil da Presidência da República, o que

está sendo analisado no âmbito da minuta de Decreto que altera o Decreto nº 52.795/63.”.

2. Embora não conste claramente do referido Despacho, em posterior contato telefônico, a SAJ/Casa
Civil esclareceu que o Congresso Nacional teria devolvido alguns processos sob a alegação de que teria identificado a
falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica da entidade, o que motivou o pedido de nova
análise e instrução pela área técnica.

3. A título de mero esclarecimento, informo, pois, que este processo constitui parte de nova remessa,
possuindo  semelhante  justificativa  de  outras  devoluções  já  submetidas  à  área  técnica  do  MCTIC,  conforme
consolidada e anexada tabela, em “excel”.

4. Por  essa razão,  encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  a  fim de que  possa ser
regularizada a instrução do processo (verificação de falta de documentos), bem como esclarecido a SAJ/Casa Civil
quanto à eventual aplicação da Lei nº 4.117/62, agora alterada pela Lei nº 13.424/2017, e seu correlato Decreto nº
52.795/63.

 

Brasília, 1 de junho de 2017.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico Adjunto

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004800201470 e da chave de acesso b45f3e72

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com o  código  48330189  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  GIORDANO DA SILVA ROSSETTO.
Data e Hora: 01-06-2017 09:52. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/48330189

1 de 2 05/06/2017 15:38
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.004800/2014-70
Referência: Ofício nº 20397/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 20397/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/06/2017, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1932215 e o código CRC 29288FB6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 1932215
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO

CNPJ: 03.077.522/0001-80

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:51:56 do dia 04/12/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/01/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADM... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03077...
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADM... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03077...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.077.522/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/03/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ITAUNAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SANTA CATARINA
NÚMERO

55
COMPLEMENTO

CEP

29.800-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BARRA DE SAO FRANCISCO
UF

ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/03/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/12/2017 às 13:01:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/12/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp

1 de 1 04/12/2017 13:02
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 27967/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.004800/2014-70.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barra de São Francisco/ES , por meio da Portaria nº 203,
publicada no DOU de 07/03/2002, e Decreto Legislativo nº 255, publicado no DOU
de 09/07/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 08/06/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 30/01/2014, à fl.2, evento SEI 0054414,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 
 

 
REQUERENTE:

Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco.                                              

 

QUADRO DIRETIVO:

 Presidente: José Rufino Ribeiro Pereira.
 Diretor Administrativo: Antonio Lemos da Silva.
 Secretário: Emerson Lima.
 Tesoureiro: Magno Lúcio de Oliveira.
 Diretora Técnica Operacional: Patricia Rodrigues.
                                             

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl.2-evento SEI
0054414

1.1 O requerimento é tempestivo? X  

art.6º,
Parágrafo

Único da Lei nº
9.612/1998.

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X   

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls.8 a 26-
evento SEI
0249699.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls.4 a 7 -

evento SEI
0249699.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls.24 a 27,30
a 31,34 a 35 e

38 a 39-
evento SEI
0179385.

5  Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls.19 e 20-
evento SEI
0054414.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl.21- evento
SEI 0249699.

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  fl.1- evento SEI
2455307.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  fl.1- evento SEI

2455316.

9 Relatório de apuração de infrações X  fl.1- evento SEI
0294659

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI  2455524.

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a autorização outorgada à
Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Barra de São Francisco/ES.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e nº
53000.004800/2014-70, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/12/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 06/12/2017, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 08/12/2017, às 19:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2455326 e o código CRC 963343FD.

Minutas e Anexos

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 2455326
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.004800/2014-70

Entidade: Associacao de Comunicacao Social de Barra de Sao Francisco
(radio Itaunas)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.004800/2014-70
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 27967/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2455326), no qual a Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barra de São Francisco/ES, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 12:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2480661 e o código CRC 5D84B480.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 8 de julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de
Barra de São Francisco/ES.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e nº
53000.004800/2014-70, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 2480661
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PORTARIA Nº 7247/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e nº
53000.004800/2014-70, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484549 e o código CRC B88F1EA7.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 2484549
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a autorização outorgada à
Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Barra de São Francisco/ES.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484562 e o código CRC ED36AFD7.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 2484562
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2277/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ RUFINO RIBEIRO PEREIRA
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco
Rua Elizeu Divino, 19, sala 401, Centro.
CEP: 29.800.000 - Barra de São Francisco / ES.
​CNPJ n° 03.077.522/000l-80

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7247/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591430 e o código CRC E11331B0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2277/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004800/2014-70 - Nº SEI: 2591430
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4667132

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10025/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ RUFINO RIBEIRO PEREIRA
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco
Rua Elizeu Divino, 19, sala 401, Centro.
CEP: 29.800.000 - Barra de São Francisco / ES.

  

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70.

  

Senhor(a) Representante Legal,

      

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto referente ao recolhimento do valor relativo à
taxa de publicação da Portaria de Renovação de Outorga. Vale salientar que o
boleto encaminhado anteriormente foi recebido pela entidade, entretanto, não foi
realizado o pagamento. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos
adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado
deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional,
através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

 

  

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2751740 e o código CRC 89007B94.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10025/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004800/2014-70 - Nº SEI: 2751740
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.435175 3 74900000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015435
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco . CNPJ n° 03.077.522/000l-80 - 53000.004800/2014-70
Rua Elizeu Divino, 19, sala 401, Centro
Barra de São Francisco, ES - CEP: 29800.000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720947 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.435175 3 74900000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015435
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4720947 enviado em 21/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco . CNPJ n° 03.077.522/000l-80 - 53000.004800/2014-70
Rua Elizeu Divino, 19, sala 401, Centro
Barra de São Francisco, ES - CEP: 29800.000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 14:53:23

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720947

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619960 ATO PORTARIA Nº 7247 MINI.rtf
44c2a743c5e37a58

64c8b6061b2ce437
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720947

1 de 1 21/03/2018 15:33
Comprovante IN_BOL_PRT_7247_21/03/2018 (2782027)         SEI 53000.004800/2014-70 / pg. 208
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 25/04/2018 16:27:43

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4766850

Data prevista de publicação: 26/04/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10708199 ATO PORTARIA Nº 3188 MIN EMP.rtf
22f77964ac91b5a5

28b02582943bd494
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708200 ATO PORTARIA Nº 7041 MIN EMP.rtf
c3c95387489c2d86

1486995e564ec304
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708201 ATO PORTARIA Nº 7145 MIN EMP.rtf
b865a7126cd6d0c6

fba24ca061fca22c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708202 ATO PORTARIA Nº 7148 MIN EMP.rtf
51e4930f648e20d5

d34e0dd8f0e82db0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708203 ATO PORTARIA Nº 7150 MIN EMP.rtf
3aaadf8a9436ea5c

f9cdfd3697819ee9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708204 ATO PORTARIA Nº 7151 MIN EMP.rtf
48a383f9029b6257

799c8680caab9c4a
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708205 ATO PORTARIA Nº 7244 MIN EMP.rtf
66e2a61084c1bc11

37ec01eb9f472e0b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708206 ATO PORTARIA Nº 7245 MIN EMP.rtf
2a5fe5640cabcb75

e85e1c47abaa8267
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708207 ATO PORTARIA Nº 7247 MIN EMP.rtf
71d70806ed84a061

f0f9588d2fba75cc
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708208 ATO PORTARIA Nº 7575 MIN EMP.rtf
27e75260ce0928e6

b7969fe92669ed11
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 65,00 R$ 2.147,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4766850

1 de 2 25/04/2018 16:28
Comprovante IN_EMP_PRT_7247_25/04/2018 (2920963)         SEI 53000.004800/2014-70 / pg. 211
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.004800/2014-70.

Entidade: Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco.

Assunto: Gratuidade da Taxa de Publicação referente à Renovação.
Parecer Conjur nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU.

 

1.           Em atenção ao Parecer nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU (2921496), informo
que não será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa de publicação
da Portaria de Renovação da Outorga.

 

2.             Portanto, encaminhe-se o processo para publicação da Portaria de
Renovação no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/04/2018, às 07:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2921497 e o código CRC 27757628.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 2921497

Despacho SEARC 2921497         SEI 53000.004800/2014-70 / pg. 218



Nº 80, quinta-feira, 26 de abril de 2018 21ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018042600021

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.820-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em
vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.856-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012339/2016-47, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radiodifusão
Comunitária de Barro Alto, com sede à Avenida Andrade nº 680 -
Bairro Centro, na localidade de Barro Alto / BA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.870-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038342/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA TOP FM, com sede à Rodovia TO-404 nº S/N,
Bairro Povoado Mata Velha, na localidade de Araguatins / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.188-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002159/1998 e nº
53900.026731/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Escola de Vida, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Beberibe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.041-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000542/2001 e nº 53900.046475/2015-50,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE UBAITABA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ubaitaba / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.145-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Solânea / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.148-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.150-SEI, 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e
nº 53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.151-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.244-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.046725/2015-51 e nº
53710.001380/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Acultural de
Galiléia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Galiléia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.245-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.247-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e
nº 53000.004800/2014-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.004800/2014-70.

Entidade: Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco.

Assunto: Minuta de Portaria de Revogação.

 

 

Constatou-se a necessidade de revogar a Portaria nº 7247, de
16/01/2018, publicada no Diário Oficial da União em 26/04/2018 (2923074), tendo
em vista que o ato de renovação já havia sido publicado em 05/08/2015 (0644271).

 

Sendo assim, encaminho a minuta da Portaria de Revogação, para as
providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2927250 e o código CRC 17FE0C71.

Minutas e Anexos

PORTARIA No ,       DE       DE       DE 2018.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I
e IV, da Constituição, resolve:

 

Art. 1º  Revogar a Portaria nº 7247, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de abril de 2018, que renovou a
outorga concedida à Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 2927250
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PORTARIA Nº 2432/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I
e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1º  Revogar a Portaria nº 7247, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de abril de 2018, que renovou a
outorga concedida à Associação de Comunicação Social de Barra de São
Francisco, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/07/2018, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2942071 e o código CRC B78F7AAA.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 2942071
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Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 16/07/2018 10:21:09

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4876841

Data prevista de publicação: 17/07/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10918419 ATO PORTARIA Nº 1440 EMP MIN.rtf
36bdf8e5bf6663d3

cb2dbd23451225ce
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918420 ATO PORTARIA Nº 1745 EMP MIN.rtf
ca3e047dbce35ec9

14d2d1255ad4f4eb
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918421 ATO PORTARIA Nº 1775 EMP MIN.rtf
7706466d0282c693

051784ce1d78ea66
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

10918422 ATO PORTARIA Nº 2432 EMP MIN.rtf
eeaaa2bbf7a67fb6

03bcfd56cbff92a0
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

10918423 ATO PORTARIA Nº 2568 EMP MIN.rtf
c344aa8c75175191

0c583605a684e0ae
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918424 ATO PORTARIA Nº 2569 EMP MIN.rtf
70a103c0f24b2254

81e587c12b749cf4
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918425 ATO PORTARIA Nº 2570 EMP MIN.rtf
6177d15c1eed769e

93a511b6cbba1a2c
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918426 ATO PORTARIA Nº 2571 EMP MIN.rtf
45bb19d94d6c9866

f931240712434b1f
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918427 ATO PORTARIA Nº 2572 EMP MIN.rtf
09337a3d63d9c09d

9e5e3578ac964935
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918428 ATO PORTARIA Nº 2573 EMP MIN.rtf
ab81b04a5f1b18fa

978aeb3dc4d5754f
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16
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10918429 ATO PORTARIA Nº 2574 EMP MIN.rtf
df0c5459e3cc6d43

5e58e6d5eae25fd0
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918430 ATO PORTARIA Nº 2575 EMP MIN.rtf
2f81fa4c257c16f0

a49c5f53725c7f46
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918431 ATO PORTARIA Nº 2578 EMP MIN.rtf
05ca92aa38826c1f

566a1df65be5c7d5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10918432 ATO PORTARIA Nº 2579 EMP MIN.rtf
89f00ddbb9823cb2

c524548b862b09e3
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918433 ATO PORTARIA Nº 2583 EMP MIN.rtf
eae392b46f239991

f5c6090772aad94e
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918434 ATO PORTARIA Nº 2585 EMP MIN.rtf
64795c0b4cc187f5

67397dad8a3c7270
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918435 ATO PORTARIA Nº 2586 EMP MIN.rtf
06b98718bd353c56

f5ba922fa3375389
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918436 ATO PORTARIA Nº 2587 EMP MIN.rtf
db7cfc5b8d24a811

a479bc8096f59c60
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918437 ATO PORTARIA Nº 2589 EMP MIN.rtf
2915c46ef4f3e4f7

90947f67c983e6bf
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918438 ATO PORTARIA Nº 2590 EMP MIN.rtf
4488d97eb777786a

da8661bd69c71347
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918439 ATO PORTARIA Nº 2592 EMP MIN.rtf
f4f11cfa38e72e4e

b2121e651909e91c
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918440 ATO PORTARIA Nº 2593 EMP MIN.rtf
d9b5e74c57fa4865

990880c9f53423d7
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918441 ATO PORTARIA Nº 2594 EMP MIN.rtf
ce0023c7831f1d69

a257cfc0bce687dc
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918442 ATO PORTARIA Nº 2595 EMP MIN.rtf
04c02bf5c374704c

a10d22ba3b74cd3d
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918443 ATO PORTARIA Nº 2596 EMP MIN.rtf
f2c505307e251a86

b4b9f8360301159c
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918444 ATO PORTARIA Nº 2597 EMP MIN.rtf
79169fa00cf83ddd

4b65623debcadbb8
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918445 ATO PORTARIA Nº 2599 EMP MIN.rtf
c0b1778eb579c1f7

89f2dc81ce922463
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918446 ATO PORTARIA Nº 2600 EMP MIN.rtf
73813b16cf511867

6e64cc1cf9a22d57
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918447 ATO PORTARIA Nº 2673 EMP MIN.rtf
e6e6c3633d0d0df4

47333226680f5b3a
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16
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10918448 ATO PORTARIA Nº 2994 EMP MIN.rtf
3ae9fcbe83ae401e

ca12fa68900dfd8e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10918449 ATO PORTARIA Nº 3249 EMP MIN.rtf
7fe7fe7fda75f8a5

f73d02ffdfccea73
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10918450 ATO PORTARIA Nº 3473 EMP MIN.rtf
bceae954bac8f488

58c2077c519c2f8b
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10918451 ATO PORTARIA Nº 6593 EMP MIN.rtf
ddf2ba670b7cb46c

ec861e953dbf2701
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTAL DO OFICIO 146,00 R$ 4.823,84
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PORTARIA Nº 1.775-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o Parecer nº 33/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, constante do Processo Administrativo no
53000.012984/2010-18, resolve:

Art. 1o Anular a Portaria Nº 312, de 25 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de
2013, que outorgou à Associação de Radiodifusão Comunitária a Voz
de Algodão autorização para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Ibirataia, no Estado da Bahia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.432-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 7247, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de abril de 2018, que
renovou a outorga concedida à Associação de Comunicação Social de
Barra de São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de Barra de São Francisco/ES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.568-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 45, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 29 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária Araçás FM, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Araçás / BA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.569-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 66, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Popular Passaquatrense para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Passa Quatro / MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.570-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 48, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária Rádio Nova FM
de Bernardino de Campos, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Bernardino de Campos / SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.571-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 40, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária Pititinga, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Rio do Fogo /
RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.572-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 39, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Cultural Educativa e Recreativa
Jacuipense, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Riachão do Jacuípe / BA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.573-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5949, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 27 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária e Cultural São
João Bosco da Região das Alterosas, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Betim / MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.574-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5726, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 27 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária de Rondonópolis
(ACR), para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Rondonópolis / MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.575-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5658, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 26 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES
DOS POVOADOS DO MUNICÍPIO ESPERANTINÓPOLIS-MA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Esperantinópolis / MA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.578-SEI, DE 12 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002798/1998 e
nº 53900.010232/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Banabuiú / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.579-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5679, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 26 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida ao Centro Social e Comunitário dos
Moradores de Pastos Bons, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Pastos Bons / MA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.583-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5703, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 26 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida ao Clube de Mães Nossa Senhora da
Conceição, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Penalva / MA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.585-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 47, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 02 de janeiro de 2018, que extinguiu a
autorização concedida à SOCIEDADE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOSÉ DO NORTE, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária em São José do Norte / RS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.586-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5661, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 27 de dezembro de 2017, que
extinguiu a autorização concedida à Associação Comunitária do
Cruzeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Umirim / CE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.587-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 42, de 20 de dezembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União em 02 de janeiro de
2018, que extinguiu a autorização concedida à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVE DE JULHO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Palmeira do
Piauí / PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.589-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5400, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 27 de dezembro de 2017, que
extinguiu a autorização concedida à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E TELEVISÃO NOVO
TEMPO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Parintins / AM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.004800/2014-70.

Entidade: Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Preliminarmente, é necessário fazer um breve relato do que ocorreu
no processo:

 

1) Após a instrução, os autos foram submetidos à Consultoria Jurídica,
que opinou pelo deferimento do pedido de renovação, por meio do Parecer nº
581/2015/SEI-MC (0596417). Sendo assim, foram emitidas a Portaria de
Renovação nº 2949/2015 e a Exposição de Motivos, devidamente assinadas pelo
Senhor Ministro. Após a publicação da Portaria no DOU de 05/08/2015 (0644271), o
processo foi encaminhado à Casa Civil, para posterior encaminhamento ao
Congresso Nacional, responsável pela emissão e publicação do Decreto Legislativo.

2) Em 15/06/2016, a Casa Civil restituiu os autos a este Ministério, por
meio do Ofício 1193486, para reavaliação pelo novo titular da Pasta. Foi emitida
então nova Exposição de Motivos, devidamente assinada pelo novo Ministro. Os
autos foram novamente restituídos à Casa Civil, por meio do Ofício 1875650.

3) Em 15/05/2017, houve nova devolução do processo pela Casa Civil,
por meio do Despacho 1915996. A Consultoria Jurídica se pronunciou, emitindo a
Cota nº 506/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1931878), na qual encaminha os autos
a esta Secretaria de Radiodifusão, para que fosse regularizada a instrução do
processo.

4) Sendo assim, foi feita a reanálise dos documentos, que culminou na
elaboração da Nota Técnica nº 27967/2017/SEI-MCTIC/CGU/AGU ( 2455326). Os
autos não foram submetidos à Consultoria Jurídica em virtude do Parecer nº
1578/2016, que dispensa a análise individualizada.

5) Ocorre que, neste momento, por equívoco, foi publicada uma nova
Portaria de Renovação (Portaria nº 7247/2017), DOU de 26/04/2018 (2923074).

6) Detectado o erro, tal Portaria foi revogada, por meio da Portaria nº
2432, publicada no DOU de 17/07/2018 (3176082).

Diante o exposto, tendo em vista a instrução do processo, encaminho a
minuta da Exposição de Motivos, para assinatura do Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e posterior devolução autos à
Casa Civil da Presidência da República.
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Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/07/2018, às 14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3178617 e o código CRC DC1F7ACE.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 08 de julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barra de São Francisco /ES.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 3178617
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 08 de julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barra de São Francisco /ES.

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
02/08/2018, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3191412 e o código CRC C57A9EED.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 3191412
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/08/2018, às 17:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3226112 e o código CRC 7066756A.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 3226112
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EM nº 00402/2018 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.004800/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 
de julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 
BARRA DE SÃO FRANCISCO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra de São Francisco /ES. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 33363/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3285461 e o código CRC E6CAA713.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33363/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004800/2014-70 - Nº SEI: 3285461
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.004800/2014-70.

Entidade: Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323685 e o código CRC 80ED1CF9.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.004800/2014-70,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Social de Barra
de São Francisco, inscrita no CNPJ nº 03.077.522/0001-80, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 08 de Julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barra de São Francisco, estado do Espírito Santo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27967/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos
processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o
caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7247, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de Abril de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 4323685
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EM nº 00324/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o  Processo nº  53000.004800/2014-70, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Comunicação  Social  de  Barra  de  São  Francisco,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.077.522/0001-80, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de Julho de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra de São Francisco, estado do Espírito Santo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27967/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7247, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de Abril de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34496/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.004800/2014-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659281 e o código CRC 293046BA.

Referência: Processo nº 53000.004800/2014-70 SEI nº 4659281
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1

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática/DECOM

De: SAAL - Atos Oficiais <saal.atosoficiais@presidencia.gov.br>

Enviado em: sexta-feira, 8 de abril de 2022 09:44

Para: 'cctci@camara.leg.br'

Cc: Talita Santana Santos Barcellos; Sergio Viana Cavalcante

Assunto: Processo referente à TVR 361, de 2020 - Associação de Comunicação Social de 

Barra de São Francisco, no município de Barra de São Francisco - ES.

Anexos: Portaria 2.949-2015.pdf

 À 
 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

 Câmara dos Deputados 

 Prezados Senhores. 

      De ordem, em resposta ao contato feito por essa Comissão, em 6 de abril de 2022, solicitamos 
considerar a seguinte retificação: 

- Na Mensagem presidencial, nº 104, de 18 de março de 2020, item 36, onde se lê: Portaria nº

2.432,de 6 de julho de 2018 – Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, no
município de Barra de São Francisco – ES; leia-se: Portaria nº 2.949, de 30 de julho de 2015 -  –
Associação de Comunicação Social de Barra de São Francisco, no município de Barra de São Francisco –
ES.
- No parágrafo 3º da Exposição de Motivos nº 324, de 21 de setembro de 2019, onde se lê: Portaria
MCTIC nº 7247, de 16 de Janeiro de 2018, leia-se: Portaria MCTIC nº 2949, de 30 de julho de 2015.

Aproveitamos para encaminhar a referida Portaria nº 2949/15 (pag. 141), juntamente  com o 
Despacho do Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (pag. 234 a 237), ambos 
constantes do Processo enviado a essa Casa do Congresso Nacional. 

 Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

Respeitosamente, 

Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral  
Presidência da República 
61 3411-3324/2192/2972 
saal.atosoficiais@presidencia.gov.br 
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